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Conselho em Revista
Sou aluna de graduação do curso de Agro-

nomia da UFRGS, do 9º semestre. Eu me inte-
resso muito pelas publicações na Revista e já 
dou os parabéns pela reportagem sobre a fru-
ticultura na última edição, principalmente por 
relembrar a nossa fruticultura da capital, que é 
maravilhosa e muito guerreira, pois mesmo no 
meio de uma grande capital como Porto Alegre 
tem uma boa produção.

Fernanda Severo Nichele 

Gostaria de saber o procedimento para re-
ceber a Revista Mensal do CREA, pois sou gra-
duanda de Engenharia Ambiental e de vez em 
quando consigo ler a revista de um colega que já 
é engenheiro (formado). Considero muito bom o 
conteúdo da Revista.

Silvania Zabolostky

Sou coordenador do Curso Técnico em Bio-
tecnologia da Escola Técnica da UFRGS e leio, 
sempre que possível, a Conselho em Revista. Acho 
que é uma publicação muito importante e útil, 
pois seguidamente recorro a seus textos para 
discutir com os alunos. No entanto, dependo 
sempre de outras pessoas para conseguir um 
exemplar. 

Júlio Xandro Heck | Porto Alegre/RS

Prezados
Agradecemos os elogios e o interesse. Atende-

mos seus pedidos e incluímos seus nomes no mailing 
da revista.

Engenharia de Alimentos
Há um ano recebo a Conselho em Revista e 

nunca tive a oportunidade de ler matérias sobre 
assuntos relacionados à Engenharia de Alimen-
tos. Muitas outras áreas da engenharia ganham 
destaque e acho de grande valia que a revista 
também contemple minha área de atuação, afinal, 
também fazemos parte do CREA.

Caroline de Siqueira Lanita
Engenheira de Alimentos - Osório/RS

Prezada
Agradecemos a sugestão de pauta.

Gostaria de receber informações de como 
adquirir adesivos de Técnico Industrial em Ele-
trotécnica, para que possa colar em veículos e no 
ambiente de trabalho.
Davi Santos dos Santos |Téc. Industrial em Eletrotécnica

Caro Davi
Basta passar na sede do CREA-RS, no departamento 

de Comunicação, para retirar seus adesivos.

Pontes versus Árvores
 1)  A ponte que possui várias árvores em sua su-

perfície é a Ponte da João Pessoa.
2)  Não eram originalmente 7 palmeiras, mas 8; uma 

definhou e morreu há pouquíssimo tempo.
4)  O  que torna esta ponte tão especial é que ela 

está no Guiness Book como a ponte que mais 
tem árvores  no mundo inteiro. 

5)  Vamos (olhar e...) valorizar melhor o que é 
nosso... !! 

Geraldo Mario Rohde | Geólogo

Muito me assustei ao ler o Conselho em 
Revista, de março de 2008. Na página 39 há uma 
reportagem sobre a histórica Ponte da Azenha, 
ressaltando a sua importância na Revolução Far-
roupilha, seu valor como patrimônio e a reforma 
que está sendo feita. Como característica marcan-
te em relação a outras existentes no mundo, está 
dito que é “a única que possui árvores plantadas 
em sua superfície”. Há mais de 35 anos passo 
pela Av. Azenha e não havia percebido árvores 
sobre a ponte, talvez por elas não existirem. 
Na verdade, a uns 180 metros dali existe outra 
ponte sobre o mesmo Arroio Dilúvio, porém na 
Av. João Pessoa que possui palmeiras plantadas 
há mais de 50 anos e isto deve ter confundido o 
autor da reportagem. 

Carlos Bressa da Cunha | Arquiteto

Atento e interessado no que “nossa” revista 
traz mensalmente, fiquei na dúvida a respeito 
da matéria “Ponte da Azenha”, edição de março. 
Ali diz que a ponte em referência  “...é a única 
que possui árvores plantadas em sua superfície”, 
quando a que realmente tem as árvores é a da  
Av. João Pessoa. Estou certo ou errado? E  parabéns 
pela “nossa”  revista. 

Manoel Muniz | Engenheiro - Triunfo/RS

À pág. 21 da Revista, edição de março, seção 
Memória, gostaria de colaborar com o autor. 

1) A Guerra dos Farrapos se intitulou dessa 
forma, no decorrer da mesma, devido aos trajes 
maltrapilhos (andrajos) dos Farroupilhas, pois 
foram dez anos de andanças e fugas das tropas 
imperiais. Não havia logística apropriada para 
manter subsistência básica de guerra, que dirá 
uniformes (fardamento). Fundamentalmente, não 
é porque fossem pobres.

2) A Ponte da Azenha não tem vegetação 
sobre ela. A ponte que tem palmeiras sobre ela 
é a Ponte da João Pessoa sobre o Riacho Ipiranga 
(Dilúvio), em diagonal com o Hospital Ernesto 
Dornelles.  

 João Carlos Wilhelm Coelho | Engenheiro

Erramos: A seção Memória, da ed. março, pág. 21, 
da Conselho em Revista, abordou a história da 
Ponte da Azenha, onde ocorreu a primeira batalha da 
Revolução Farroupilha. Infelizmente, no final desta 
matéria, saiu errada uma informação. Não é a Ponte 
da Azenha que possui palmeiras, mas sim a Ponte da 
João Pessoa. Pedimos desculpas e agradecemos o olhar 
atento dos leitores da Revista. 

Cartas

Escreva para a Conselho em Revista.

Mande sua carta para 
Rua Guilherme Alves, 1010 

Porto Alegre - RS - CEP 90680-000

ou envie e-mail para:
revista@crea-rs.org.br

Por limitações de espaço
os textos poderão ser resumidos.
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CREA-RS na defesa 
da sociedade

Eng. agrônomo Gustavo André Lange | Presidente do CREA-RS   

A questão ética, que volta à pauta 
da mídia toda vez que ocorre algum 
ilícito, ou mesmo acidentes e tragé-
dias de maior repercussão, é tema 
permanente nas reuniões de Câma-

ras, Comissões e Grupos de Trabalho 
do CREA-RS.

Dentre as atribuições do Conse-
lho está a de fiscalizar o exercício das 
profissões regulamentadas no Sistema 
Confea/Creas, assegurando que as mes-
mas sejam exercidas por profissionais e 
empresas legalmente habilitados. 

Ressaltamos, no entanto, que a situ-
ação de regularidade perante o CREA 
não exime o administrador público ou 
privado da responsabilidade de esta-
belecer critérios de contratação, ava-
liação e fiscalização dos prestadores de 
serviços, ao terceirizar suas atividades, 
conforme reafirmamos em recente nota 
oficial distribuída à imprensa e publica-
da em nossa Coluna Semanal.

Lembramos que o Conselho julga e 
decide, através de suas diferentes ins-
tâncias, os processos de infração da Lei 
nº 5.194/66 – que regula o exercício das 
profissões no seu âmbito de fiscaliza-
ção. As penalidades, que são aplicadas 
conforme a gravidade da infração co-

metida, vão desde a censura reservada 
até a medida extrema do cancelamento 
definitivo do registro profissional.

Nos casos denunciados ao CREA-RS, 
recentemente, determinamos a imediata 
instauração do devido processo admi-
nistrativo para apuração dos fatos e res-
ponsabilização dos envolvidos. Este é o 
papel da Instituição e, mais do que isso, 
é a atitude que profissionais e população 
esperam dos dirigentes do Conselho. 

Lamentamos, entretanto, que seto-
res da imprensa não tenham compre-
endido, inicialmente, os limites legais 
da atuação do Conselho.

Acima de tudo, entendemos que a 
ética, ou seja, o conjunto de grandes va-
lores que orientam as condutas, as pos-
turas e as atitudes no exercício das mais 
diferentes profissões, deve ser o verda-
deiro norte da atuação de cada profis-
sional. E, portanto, um compromisso 
prioritário e permanente do CREA-RS 
para com a sociedade gaúcha, à qual 
deve proteção. 

Nosso parabéns a 
este prof issional!

O CREA-RS saúda este dedicado 
profi ssional, responsável por 

informações que facilitem 
a vida da sociedade.
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O presidente do CREA-RS, Gustavo 
Lange, e o procurador-geral de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul, Mauro 
Henrique Renner, assinaram um convênio 
de cooperação. Oficializado em março, na 
sede do Conselho, em Porto Alegre, o novo 
convênio proporcionará assessoramento 
técnico-científico em atividades que neces-
sitem de definição de responsabilidade téc-
nica, com vistas a instruir processos judi-
ciais ou atos investigativos patrocinados 
ou presididos por membros do Ministério 
Público. Nesta entrevista, o representante 
do MP, procurador-geral Mauro Renner, 
explica que o CREA-RS foi escolhido por 
ter como objetivo garantir à sociedade que 
somente profissionais tecnicamente habi-
litados sejam responsáveis por serviços e/
ou obras. Além disso, aborda a importân-
cia e funções do MP e, também, os desdo-
bramentos do acordo assinado

Conselho em Revista – Como o Senhor 
resumiria, hoje, a ação do MP na defesa 
da sociedade, e como o MP está se prepa-
rando para os desafios do futuro?

MR – O Ministério Público, ainda 
que nem todos percebam isso, é uma Ins-
tituição nova no cenário jurídico-político 
da moderna civilização. Filho dileto da 
democracia, a partir de 1988, o Ministé-
rio Público ganhou, no Brasil, tarefas e 
funções até então inexistentes ou difu-
sas na estrutura do Estado. Segundo a 
Constituição Federal vigente, incumbe 
ao MP, entre outras importantes funções, 
exercer, com exclusividade, a ação penal 
pública e controlar, externamente, a ati-
vidade policial; defender o patrimônio 
público, o meio ambiente e outros in-
teresses difusos e coletivos; defender a 
ordem jurídica e o regime democrático. 
Exercer esse emaranhado de atribuições 
na conflitiva sociedade moderna, acredi-
tem, não é tarefa fácil. Mas nós estamos 
nos preparando para os desafios do futu-
ro e procurando exercer, no presente, na 
sua plenitude, as funções que foram atri-
buídas a Promotores e Procuradores de 
Justiça pela Carta Constitucional de 1988. 

Um exemplo disso é o projeto em desen-
volvimento no MP-RS de planejamento e 
gestão estratégica. Primeiramente, levan-
do em consideração nosso perfil consti-
tucional, foram definidos os objetivos 
estratégicos a serem perseguidos pelo 
Ministério Público. Posteriormente, que 
ações deveriam ser empreendidas para 
viabilizar que os objetivos eleitos fos-
sem efetivamente alcançados. E foi jus-
tamente esse planejamento que indicou 
à Administração Superior do MP-RS a 
necessidade de encetar parcerias, buscar 
atuação cooperativa com entidades pú-
blicas, privadas ou do terceiro setor que 
tenham entre seus objetivos e missões 
previsões semelhantes às do Ministério 
Público. Aliás, seguindo esse aconselha-
mento do GEMP-2022 (sigla que identi-
fica o projeto de Planejamento e Gestão 
Estratégica do MP-RS) foi que se buscou 
consolidar o convênio com o CREA-RS. 

CR – Qual é o principal objetivo 
do convênio firmado entre o MP e o 
CREA-RS?

MR – O convênio tem como objetivo 
principal a conjugação de esforços entre 
Ministério Público e CREA-RS visando a 
uma melhor implementação das atribui-
ções legais de cada uma das instituições 
firmatárias do documento, bem como 
proporcionar maior efetividade às ações 
empreendidas pelo Ministério Público. 
Em especial no que se refere à proteção 
ambiental, do consumidor, à acessibilida-
de urbanística e arquitetônica e ao parce-
lamento do solo urbano. 

CR – Por que a escolha do CREA-RS 
para dar assessoramento técnico-cientí-
fico ao MP? 

MR – Embora o Ministério Público do 
Rio Grande do Sul possua em sua estrutu-
ra administrativa uma Divisão de Asses-
soramento Técnico, da qual fazem parte 
profissionais de nível superior e técnicos 
das mais variadas especializações (enge-
nharia civil, química, florestal, sanitarista 
ambiental, arquitetura, biologia, etc.), a 

demanda desse tipo de trabalho no âm-
bito do MP-RS é muito superior à capa-
cidade resolutiva do órgão. Isso levou a 
Administração Superior do Ministério 
Público gaúcho a buscar alternativas para 
o problema. Entre as alternativas viáveis, 
e atendendo às deliberações extraídas do 
processo de gestão estratégica em curso 
no MP-RS, optou-se pelo estabelecimen-
to de parcerias e/ou formação de redes de 
cooperação com entidades que possuam 
reconhecida competência e credibilidade 
social. Nessa perspectiva é que se buscou 
a aproximação com o CREA-RS, uma vez 
que se trata de entidade de reconhecida 
idoneidade e que tem entre seus objeti-
vos, entre outros que se afinam com os 
do Ministério Público, o de garantir à so-
ciedade que somente profissionais tecni-
camente habilitados sejam responsáveis 
por serviços e/ou obras que exijam espe-
cial capacidade técnica. 

CR – Qual a importância desse con-
vênio para o MP?

MR – Em primeiro lugar, deve ser 
destacado que, superadas as previsíveis 
dificuldades iniciais, os serviços de asses-

Por Eladir Andrade Rodrigues | Jornalista

CREA-RS e Ministério Público 
assinam convênio de cooperação

Procurador-geral do MP/RS, Mauro Henrique Renner
M

P/
RS
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soramento seguramente possibilitarão 
maior agilidade aos procedimentos de 
responsabilidade dos Membros do Mi-
nistério Público. Além disso, não se pode 
esquecer que a atuação do Ministério Pú-
blico, geralmente, ocorre em ambiente de 
conflito de interesses. Assim, assessorado 
por suporte técnico de reconhecida qua-
lidade e idoneidade, a “tese” ou o “ponto 
de vista” defendido pelo Promotor de 
Justiça certamente ganhará mais vigor, 
restará fortalecido, e as possibilidades de 
que ao final ele acabe vingando restarão 
seguramente aumentadas. 

CR – No que consiste, na prática, o 
trabalho a ser desenvolvido por estes 
profissionais da área tecnológica? 

MR – Os profissionais do CREA-RS 
que manifestarem interesse em partici-
par desse programa de atuação conjunta 
atenderão solicitações de integrantes do 
Ministério Público em serviços de visto-
ria, elaboração de laudos técnicos, pare-
ceres, avaliações, por exemplo. Além dis-
so, poderão ser indicados como o terceiro 
que executa, à custa do devedor princi-
pal, obrigação de fazer não cumprida. 

CR – Qual é o vínculo que se estabe-
lece entre o profissional e o MP durante a 
realização dos referidos trabalhos? Como 
são remunerados estes profissionais?

MR – Segundo o convênio firmado, a 
indicação de profissional para assessora-
mento técnico não implica qualquer vín-
culo empregatício, seja com o CREA-RS, 
seja com o Ministério Público. Os traba-
lhos realizados pelos profissionais vincu-
lados ao CREA-RS 
serão remunera-
dos no final da 
ação ju-

dicial interposta, no caso de êxito da de-
manda proposta pelo Ministério Público, 
ou por acordo com a parte investigada, 
no caso de celebração de Termo de Ajus-
tamento de Conduta.

CR – Quais as obrigações que ca-
bem ao CREA-RS e ao MP no referido 
convênio?

MR – Entre os inúmeros compromis-
sos assumidos pelos firmatários do con-
vênio, destacam-se os seguintes:

Ao CREA/RS compete:
• Organizar e disponibilizar cadas-

tros, conforme categoria profissional, 
de interessados em participar das ações 
promovidas pelo Ministério Público nas 
suas diversas áreas de atuação, seja na 
condição de perito ou assistente técnico, 
seja na condição de terceiro que executa 
obrigação não cumprida à custa do deve-
dor principal. 

• Dar ciência ao Ministério Público 
sobre casos de violação da legislação, par-
ticularmente no que exija conhecimento 
técnico e que digam respeito às funções 
institucionais do Ministério Público, em 
especial no que se refere a questões ur-
banísticas e de parcelamento do solo, e à 
proteção ambiental e do consumidor.

Compete ao Ministério Público:
• Receber e examinar as comunica-

ções feitas pelo CREA/RS de casos de vio-
lações da legislação, exercendo as ativi-
dades institucionais específicas previstas 
na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual e nas leis.

• Exigir, nos processos e procedi-
mentos em que atue, a apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) e a emissão de laudo técnico espe-
cializado nos serviços 
de vistoria, 

Convênio entre MP e CREA-RS traz oportunidades 
de atuação profi ssional aos registrados 

perícias, pareceres, avaliações, arbitra-
mentos e outros.

CR – Que atividades de apoio serão 
promovidas, em conjunto, pelas duas 
instituições, para discutir e avaliar as 
normas e regulamentos atinentes à En-
genharia Legal?

MR – Isso ainda não foi definido. O 
acordo assinado prevê que no prazo de 
trinta dias após a publicação do termo de 
convênio na Imprensa Oficial do Estado, 
o Procurador-Geral de Justiça e o Presi-
dente do CREA-RS baixarão normas, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, 
para a efetiva implementação do acordo 
celebrado. O Ministério Público, no en-
tanto, por meio de seus órgãos internos 
com atuação nessa área (meio ambiente, 
consumidor, urbanismo), já está pensan-
do em organizar grupos de trabalho vi-
sando ao aperfeiçoamento da legislação 
e das normas técnicas atinentes à área da 
Engenharia Legal, bem como em produ-
zir publicações e eventos culturais que 
contribuam com as discussões desses im-
portantes temas.

CR – Quais os reflexos de tal convê-
nio para a sociedade gaúcha? Qual a sua 
expectativa?

MR – Somente o tempo e as experi-
ências concretas poderão revelar os efei-
tos para a sociedade gaúcha do proto-
colo de atuação conjunta firmado entre 
MP-RS e CREA-RS. No entanto, isso não 
prejudica a expectativa da Administra-
ção Superior e dos Membros do Minis-
tério Público de que o convênio venha 
a produzir, em médio prazo, efeitos po-
sitivos na atividade funcional dos Pro-
motores de Justiça, e, por conseqüência, 
avanços sociais e na vida comunitária 
relevantes. Em primeiro lugar, repito, no 
que diz com a tão reclamada agilidade 
dos procedimentos. Mas não só nisso, 
também na qualidade das ações prota-
gonizadas pelos Membros do Ministério 
Público, uma vez que as demandas que 
patrocinarem contarão, quando for o 
caso, com o assessoramento técnico de 
reconhecida competência e com o selo 
de qualidade do CREA-RS. 
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Especial Eleições

EXTRATO DE EDITAL 
ELEITORAL Nº 3/2008
Impugnação

Desde a primeira quinzena do mês de março, as Inspetorias e os Postos de Aten-
dimento do CREA-RS passaram a realizar o atendimento ao público em novo horário. 
Confira as alterações:

Das 12h às 18h: Alegrete, Bagé, Bento Gonçalves, Cachoeira do Sul, Camaquã, 
Capão da Canoa, Erechim, Carazinho, Frederico Westphalen, Gravataí, Ibirubá, Ijuí, 
Montenegro, Palmeira das Missões, Panambi, Rio Grande, Santa Cruz, Santa Maria, 
Santana do Livramento, Santiago, São Leopoldo, São Luiz Gonzaga, Taquara, Torres, 
Três Passos, Uruguaiana e Vacaria. 

Das 9h15min às 17h45min: Canoas, Caxias do Sul, Lajeado, Novo Hamburgo, 
Passo Fundo, Pelotas e Porto Alegre.

Das 9h15min às 12h e das 13h às 17h45min: Cruz Alta, Esteio, Guaíba, Posto de 
Encantado, Posto de Charqueadas, Posto de Dom Pedrito, Posto SMOV, Santa Rosa, 
Santo Ângelo, São Borja, São Gabriel e Tramandaí.

Inspetorias e Postos CREA-RS têm novo horário de atendimento

A Comissão Eleitoral Regional do 
CREA-RS (CER/RS), em observância ao 
disposto no artigo 48, § Único, do Anexo I 
– Regulamento Eleitoral aprovado pela Re-
solução nº 1.021, de 22 de junho de 2007, 
do Conselho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia – Confea, com vistas à 
apresentação de pedido de impugnação a 
Requerimento de Registro de Candidatura 
às eleições para Presidente do CREA-RS, 
faz saber que não foi protocolizada junto à 
CER-RS qualquer petição com aquele fim, 
do que dá ciência a quem interessar possa.

EXTRATO DO EDITAL ELEITORAL Nº 3/2008
(CANDIDATURAS DEFERIDAS E INDEFERIDAS para o cargo de DIRETOR-GERAL DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA/2008)

Profi ssionais aptos 
a votar:

A CER/RS informa que, nos 
termos da Resolução do Confea 
nº 1.021/2007, são considera-
dos aptos a votar os profissio-
nais que estiverem em dia com 
suas obrigações. Aqueles que 
possuem termos de acordo em 
andamento devem estar em dia 
com as parcelas com vencimen-
to até 05/05/2008.

A Comissão Eleitoral Regional do CREA-RS (CER/RS), 
em observância ao disposto no artigo 22 § 1º do  Regulamento 
Eleitoral aprovado pela Resolução nº 1.022, de 14 de dezem-
bro de 2007, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – Confea, e considerando que NÃO FORAM 
PROTOCOLIZADAS IMPUGNAÇÕES NO PRAZO LEGAL. 
informa ao lado o extrato de DECISÃO do JULGAMENTO 
de candidaturas deferidas e indeferidas protocolizados por 
profissionais para concorrer ao cargo de DIRETOR-GERAL 
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DO 
CREA, previsto no Edital de Convocação Eleitoral nº 3/2008, 
publicado no DOU em 25 de fevereiro de 2008.

 Relação de Inscrição de Requerimentos de Registro de 
Candidatura:

Requerente Título Profissional Decisão

Osni Schroeder
Arquiteto, Urbanista e 

Engenheiro de Segurança 
do Trabalho

DEFERIDO

Carlos Alberto 
Bezerra Simon Engenheiro Eletricista INDEFERIDO

Mario Hamilton 
Vilela

Engenheiro Agrônomo e 
Engenheiro de Segurança 

do Trabalho
DEFERIDO

Requerente Título Profissional

José Ubirajara Martins Flores Engº Civil 

Carlos Dinarte Coelho Técnico Agrícola 

Luiz Alcides Capoani Engº Civil 

Antônio Carlos Pereira de Souza Engº Civil, Engº Mecânico e Engº Eletricista 

Arcângelo Mondardo Engº Agrônomo 

A Comissão Eleitoral Regional do CREA-RS (CER/RS), em observância 
ao disposto no artigo 44 do Anexo I – Regulamento Eleitoral aprovado 
pela Resolução nº 1.021, de 22 de junho de 2007, do Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Confea, informa abaixo os 
profissionais que protocolizaram Requerimento de Registro de Candidatura 
para concorrer ao cargo de Presidente, previsto no Edital de Convocação 
Eleitoral nº 01/2008, publicado no DOU em 06/02/2008.

Relação de inscrição de candidaturas na ordem de protocolização:
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Notas
Sistema Confea/Crea e Mútua realiza 
segundo maior processo eleitoral do país

CREA-RS tem programa diário de rádio
O CREA-RS, para ampliar a comu-

nicação e levar ao seu público e à socie-
dade informações relevantes da área 
tecnológica, iniciou, em março, a vei-
culação de uma série de programetes 
diários em duas rádios AM de grande 
audiência: o Minuto CREA. 

Elaborados pela equipe de Comu-
nicação e Marketing do Conselho, ele 
pode ser conferido, na Rádio Gaúcha 
AM (600 kHz), dentro do programa 

“Gaúcha Repórter”, apresentado pelo 
jornalista Lasier Martins, de segunda a 
sexta-feira, entre 14h e 15h. Na Guaíba 
AM (720 kHz), a veiculação do Minuto 
CREA acontece, diariamente, dentro do 
programa “Bom Dia”, apresentado pelo 
jornalista Rogério Mendelski, entre 7h 
e 8h da manhã. Ainda no mesmo pro-
grama, a cada 15 dias, é apresentada 
uma entrevista com um representante 
do Conselho. Sintonize.

Foi protocolado na Câmara de Vereadores de Porto Alegre, no último dia 24 de 
março, projeto de lei de autoria do vereador Bernardino Vendruscolo que prorroga, 
por mais cinco anos, o parcelamento do Imposto de Transmissão de Bens e Imóveis 
(ITBI) na capital gaúcha. O Imposto pode ser parcelado em 12 vezes e isto fez com 
que, nos últimos dois anos, a Fazenda municipal tivesse um aumento de arrecadação 
deste tributo de cerca de 40%, em média, conforme ressalta o autor da matéria. A lei 
atual que permite o parcelamento do imposto perde a eficácia no próximo dia 15 de 
maio. A continuidade da possibilidade de parcelamento dependerá, a partir daí, da 
aprovação do novo projeto, que começa a tramitar no Legislativo municipal. Para 
mais informações, acesso o site do vereador: www.bernardinors.com.br 

O segundo maior processo eleito-
ral do país, depois das eleições gerais, 
será realizado no dia 4 de junho, e en-
volve mais de 900 mil profissionais da 
área tecnológica, que 
escolherão um novo 
presidente para o Con-
selho Regional de En-
genharia, Arquitetura 
e Agronomia de seu 
Estado. Com a utiliza-
ção de infra-estrutura 
disponibilizada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), o processo elegerá tam-
bém o presidente do Conselho Federal 
e seis conselheiros federais represen-
tantes dos grupos profissionais, além 
do diretor geral da caixa de assistência 
dos profissionais. Embora o voto não 

seja obrigatório, a Comissão Eleitoral 
Federal (CEF) e as comissões regionais, 
responsáveis pelas eleições, estão tra-
balhando para garantir um processo 

o mais democrático possí-
vel. Todos os profissionais 
registrados e em dia com 
suas obrigações perante 
o Sistema estão aptos a 
votar. Para tanto, serão 
disponibilizadas urnas 
eletrônicas nas sedes dos 

CREAs e inspetorias. Os eleitos exerce-
rão mandato no triênio 2009-2011.

Toda a legislação relativa ao pro-
cesso eleitoral, além dos editais e do 
calendário das eleições, estão dispo-
níveis na página da CEF no site do 
Confea (www.confea.org.br).  

Parcelamento do ITBI
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CREA-RS com estandes em eventos tecnológicos

Fimec – em Novo Hamburgo, em parceria com a As-
sociação de Arquitetos e Engenheiros Civis de Novo 
Hamburgo (Asaec), de 8 a 11 de abril.

Feicap 2008 –  em Três Passos, em parceria com a As-
sociação dos Profissionais de Engenharia e Arquitetura 
de Três Passos (Apassos), de 15 a 21 de abril. Mais infor-
mações em www.feicap.com.br

20º Festival Internacional de Balonismo –  em Torres, 
em parceria com a Associação de Engenheiros, Arquite-
tos e Agrônomos do Litoral (Asenart), de 17 a 21 de abril. 
Mais informações em www.festivaldebalonismo.com.br

17ª Fenasoja – em Santa Rosa, em parceria com a Asso-
ciação dos Engenheiros Agrônomos do Noroeste do RS 
(Aenorgs) e a Associação Profissional dos Engenheiros 
e Arquitetos de Santa Rosa (Apeasr), de 26 de abril a 4 
de maio. Mais informações em www.fenasoja.com.br

Fenegócios –  em Alegrete, em parceria com a As-
sociação dos Engenheiros Agrônomos de Alegrete 
(AEAA), de 1º a 4 de maio. Mais informações em 
www.fenegocios.com.br/2008

15ª Fenarroz –  em Cachoeira do Sul, em parceria com 
o Núcleo de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Cachoeira do Sul (NEA), de 24 de maio a 1º de junho. 
Mais informações em www.fenarroz.com.br
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Concerto da Ospa em homenagem ao CREA-RS
Em homenagem aos 74 anos do CREA-RS, a Orquestra 

Sinfônica de Porto Alegre (Ospa) realizará um espetáculo 
trazendo obras de G. Bizet (Suíte nº 2 da Ópera “Carmen”), 
Carl Nielsen (Concerto para Clarinete op. 57) e F. Mendelssohn 
(Sinfonia nº 4, op. 90, em Lá Maior “A Italiana”) e apresenta-

ção de clarineta do solista Samuel Oliveira, no dia 6 de maio, 
às 20h30min, no Teatro da Ospa, em Porto Alegre. A regência 
será do maestro Osman Gioia. 

O espetáculo é uma das atividades programadas para o ani-
versário do Conselho. Saiba mais através da Coluna Semanal.

CREAcred – RS de portas abertas
Foi inaugurada  no dia 28 de março 

a  Cooperativa de Economia e Crédito 
Mútuo dos Engenheiros, Arquitetos, 
Agrônomos e Afins do Estado do Rio 
Grande do Sul (CREACred-RS). Ela 
já está atendendo e localiza-se no se-
gundo andar da sede do CREA-RS, em 
Porto Alegre.

Criada por iniciativa de profissio-
nais ligados ao Conselho, após um 
acompanhamento cuidadoso do Banco 
Central, a CREACred tem por objetivo 
atender às necessidades econômico-fi-
nanceiras desses profissionais. 

A diferença da Cooperativa em re-
lação aos outros bancos é que nela o 
lucro é dividido entre todos, proporcio-
nalmente à respectiva participação nas 
operações realizadas durante o ano. 
Além disso, é dirigida e controlada pe-
los próprios associados, o custo opera-
cional é inferior ao dos bancos, o crédito 
é rápido, com juros baixos e adequados 
às condições de cada associado.

A diretoria da Cooperativa é com-
posta pelo diretor-presidente, eng. 
agrônomo Gustavo André Lange; di-
retor administrativo, eng. agrônomo  
Cezar Léo Nicola; diretor financeiro, 
eng. Luiz Carlos Dias Garcia; e diretor 
técnico, arq. Pedro Bruno Regner.

Lançamento da cooperativa realizado 
no dia 28 de março, na sede do CREA-RS

Quem pode se associar
Podem se associar à CREACred 

todos os profi ssionais ligados ao 
CREA-RS, empresas com as mesmas 
ou correlatas atividades dos profi s-
sionais, colaboradores do CREA-RS, 
e das empresas ligadas aos profi ssio-
nais, cônjuge, pais e fi lhos dos profi s-
sionais associados.

Produtos e Serviços
Conta corrente, cheque especial, 

empréstimos pessoais, cartões de 
débito e crédito, poupança coopera-
tivada comum e programada, fi nancia-
mentos de bens duráveis, aplicações 
fi nanceiras, seguros (vida, imóvel, veí-
culo, etc.), recebimento de contas/dé-
bitos em conta, capitalização, convê-
nios e saneamento fi nanciamento.

Mais informações sobre a Co-
operativa pelo fone (51) 3320-2276 
ou e-mail creacredrs@crea-rs.org.br 

EV
EL

IZ
E 

CR
IS

TI
NA

 S
IL

VA
DI

VU
LG

AÇ
ÃO

11

CONSELHO em revista l no 44

www.crea-rs.org.br



ENTIDADES DE CLASSE

NO
TÍ

CI
AS

 C
RE

A-
RS

A organização cujos dirigentes prati-
cam a busca constante do conhecimento 
de tudo o que afeta o negócio e o mercado 
em que estão inseridos, a curto e a longo 
prazo, fatores preponderantes do alinha-
mento consciente para o almejado futuro, 
está praticando efetivamente o fundamen-
to Visão de Futuro.

A prática deste fundamento consiste 
em pensar, planejar e aprender estrategica-
mente, obtendo assim o sucesso duradouro 
do seu empreendimento. Neste diapasão, 
o CREA-RS vem, nos últimos anos da atual 
gestão, praticando este fundamento e lo-
grando os resultados de quem conduz uma 
gestão com Visão de Futuro.

Prever e antecipar-se às novas exi-
gências do mercado, aos novos cenários, 
às novas necessidades e expectativas dos 
clientes, às novas tecnologias disponíveis, 
aos requisitos legais, às mudanças estraté-
gicas dos concorrentes e às necessidades da 
sociedade, certamente levará esta organiza-
ção ao sucesso.

Com a implementação do Planejamen-
to Estratégico que vem sendo elaborado 
pela atual gestão, o CREA-RS está adotando 

os preceitos deste fundamento, analisando 
os cenários externo e interno. No cenário 
externo, identificando as Ameaças e Opor-
tunidades, e no cenário interno, os Pontos 
Fortes e Pontos Fracos. Com o cruzamento 
destes dois cenários, o Conselho, no último 
Planejamento Estratégico realizado em de-
zembro de 2007, referendado no Seminário 
de Alinhamento do Planejamento Estraté-
gico no início deste ano, estabeleceu os se-
guintes Objetivos Estratégicos:

Dessa forma, o nosso regional está comprovadamente praticando o fundamento Visão de 
Futuro, consolidando-o perante os profissionais e empresas registradas, sua força de trabalho, 
fornecedores, gestores e sociedade gaúcha, formato de gestão que certamente garantirá um 
futuro promissor, que muito nos orgulhará.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Consolidar a marca e missão do CREA-
RS junto à comunidade gaúcha.

Valorizar e capacitar o Quadro Fun-
cional mantendo-o comprometido 
com os resultados.

Promover a inovação tecnológica am-
pliando e diversificando a estrutura de 
atendimento e serviços. (Call Center/
Ouvidoria/Serviços On Line).

Ampliar o relacionamento com as 
Instituições de Ensino.

Ampliar a inserção do CREA-RS nas 
questões públicas.

Conscientizar a sociedade da impor-
tância da realização de obras e servi-
ços por profissionais e empresas legal-
mente habilitados.

Evitar a fragmentação do Sistema.

Tornar os processos céleres. 

Conscientizar os profissionais da 
importância da ART, cujos recursos 
são revertidos para a auto-sustenta-
bilidade do Sistema, visando a sub-
sidiar e apoiar as categorias registra-
das no Conselho.

Melhorar a estrutura física do am-
biente de trabalho. 

Distinguir as empresas e os profissio-
nais plenamente regularizados.

Fortalecer e difundir a importância 
do acervo técnico para profissionais e 
empresas da área tecnológica.

Ampliar e fortalecer a atuação do 
CREA-RS junto às entidades repre-
sentativas, desenvolvendo ações in-
tegradas na defesa do Sistema e das 
profissões.

Atuar politicamente na criação, defesa 
e aprimoramento da legislação com-
patível com o sistema, junto ao Con-
fea e aos parlamentares gaúchos.

APEA SR – 30 anos
Fundada em 8 de abril de 1978, 

por um grupo de 20 engenheiros, a 
APEA SR surgiu com o objetivo de 
unir forças para defender interesses 
da classe profi ssional. O primeiro 
presidente da entidade foi o Eng. Luiz 
Carlos Camargo.

Hoje, a Associação Profi ssional 
dos Engenheiros e Arquitetos de Santa 
Rosa (APEA-SR) conta com aproxi-
madamente 150 pro fi ssionais associa-
dos, entre arquitetos e engenheiros 
de diversas modalidades, da região do 
Grande Santa Rosa e tem como presi-
dente o Eng. Civil Mogar Sincak.

A Entidade funciona nas dependên-
cias da Inspetoria do CREA-RS de San-
ta Rosa, com estrutura independente, 
tendo reuniões quinzenais. Participa 
de atividades, tais como: Campanha 
da Construção, Conselhos Municipais, 
Agência de Desenvolvimento Econô-
mico, em decisões de planejamento 
urbano (Plano Diretor), questões am-
bientais, sociais e de outros segmentos 
da comunidade e da região.

Sempre houve uma grande pre-
ocupação em termos de valorização, 
atualização e aperfeiçoamento profi s-
sional, que com o apoio do CREA-RS e 
a Caixa de Assistência dos Profi ssionais 
– MÚTUA-RS, sempre pode realizar e 
participar de cursos, palestras, viagens 
técnicas, feiras, seminários, encontros 
e outros eventos, proporcionando 
qualifi cação profi ssional aos seus asso-
ciados, em benefício da sociedade.

Parabéns a todos os profi ssionais 
que participam da APEA SR, e que nes-
tes 30 anos a ela se dedicaram.

Arq. e Urb. Mônica Grosser 
Eng. Civil Mogar Sincak

Representante da APEA SR 
Presidente da APEA SR 

Gestão 2005 - 2008

CEARQ – CREA-RS
Eng. Luiz Carlos Garcia

Superintendente do CREA-RS
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Como uma atividade técnica de en-
genharia, pessoas jurídicas que se cons-
tituam para oferecer a inspeção veicular 
devem estar registradas no CREA. De 
acordo com o coordenador da Câmara Es-
pecializada de Engenharia Industrial do 
Conselho, o eng. mecânico Ary Trevisan, 
o CREA-RS registra, e não credencia, as 
empresas aptas a fazer inspeção. “A em-
presa tem de apresentar um responsável 
técnico, que tem de informar o seu horá-
rio dentro da empresa. Mas não cabe ao 
CREA verificar qual é a infra-estrutura do 
lugar e a capacitação do responsável, mas 
sim evitar que leigos ou profissionais não 
habilitados executem essas atividades. Um 
profissional com o título de engenheiro 
mecânico, porém sem registro no CREA, é 

considerado leigo, portanto ilegal”, escla-
rece o eng. Trevisan. 

A fiscalização feita nestas empresas 
tem o sentido de identificar a atividade 
de inspeção veicular e notificá-la para 
providenciar o seu registro no Conselho. 
Segundo o gerente de Fiscalização do 
CREA-RS, o engenheiro de minas Sandro 
Schneider, os procedimentos de fiscaliza-
ção estão pautados na Lei 5.194/66 e Re-
solução nº 1008 do Confea. “O CREA não 
fiscaliza as ‘oficinas mecânicas’ e sim as 
empresas que prestam serviços de enge-
nharia, arquitetura, agronomia, geologia, 
geografia e meteorologia para que te-
nham registro e conseqüentemente sejam 
assistidas por profissionais legalmente ha-
bilitados”, afirma.

Schneider salienta ainda que um dos 
pilares do sistema de fiscalização pro-
fissional é a presunção da ação ética dos 
seus registrados. “Não há previsão legal 
para a verificação da qualidade dos ser-
viços técnicos prestados e, se houvesse, 
os CREAs teriam que se reestruturar com 
uma equipe de agentes fiscais com forma-
ção profissional nas diversas áreas do Sis-
tema. A ação de fiscalização do Conselho 
é no sentido de que as obras e os serviços 
técnicos de engenharia, arquitetura, agro-
nomia, geologia, geografia e meteorologia 
tenham a presença de profissionais legal-
mente habilitados. Todavia, não temos 
como saber se a atividade técnica está 
sendo realizada dentro da melhor técnica. 
Caso seja comprovada a ação negligente, 
imperita ou imprudente do profissional, 
caberá ao Conselho julgá-lo no âmbito da 
Lei 5.194/66”, finaliza. 

Da parte do Departamento Autônomo 
de Estradas e Rodagem (Daer), o diretor-
geral do órgão, eng. civil Gilberto Cunha, 
esclarece que o Daer não faz diretamen-
te as vistorias, mas todos os veículos de 
transporte intermunicipal de passageiros 
devem apresentar laudos de vistoria emi-
tidos pelas oficinas cadastradas. “É exigido 
que os veículos utilizados por empresas 
concessionárias e de transporte especial 
(fretamento e turismo) estejam em perfei-
tas condições de funcionamento, higiene, 
conforto e segurança. Para isso são ca-
dastradas empresas, registradas junto ao 
CREA, que vistoriam os veículos e emitem 
laudos que são registrados no Daer.” 

Segundo ele, é conferida a documen-
tação apresentada/cartão de vistoria, assi-
natura do engenheiro responsável, ART 
(validade, autenticação). “Depois do caso da 
liberação das carcaças, começamos a exigir 
também o alvará de funcionamento das ofi-
cinas, fornecido pelas prefeituras”, pontua.

O presidente do CREA-RS, Gustavo 
Lange, esclarece que foi instaurado um 
processo administrativo para a apuração 
dos fatos e responsabilização do profis-
sional envolvido na fraude apontada na 
reportagem. “Além disso, intensificamos a 
fiscalização nestas empresas de inspeção 
veicular. Desde março, os fiscais estão visi-

Inspeção veicular: 
é preciso qualifi cação técnica e ética
Por Jô Santucci | Jornalista
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DT Reduzir o número de acidentes, a po-
luição ambiental, os custos com transporte, 
qualificar a frota de ônibus tanto escolar 
como de turismo e evitar que veículos sem 
condições trafeguem normalmente. Estes são 
alguns dos objetivos da inspeção veicular, 
uma ferramenta prevista na legislação e que, 
como é de conhecimento público, existe para 
oferecer aos cidadãos veículos seguros.  Outro 
aspecto fundamental a ser considerado é que 
a execução deste serviço só pode ser feita por 
um profissional legalmente habilitado. Nada 
disso é novidade. Porém, outro fator, deter-
minante na execução da inspeção veicular e, 
de certa forma, subjetivo tem comprometido 
a qualidade deste serviço.  A ética profissio-
nal, ou melhor, a falta dela. As manchetes 
recentes sobre a fraude no sistema de emissão 
de laudo de vistoria em ônibus trouxeram à 
tona questões importantes para vários órgãos 
envolvidos no tema e que precisam ser mais 
bem esclarecidas. As leis existem, no entanto, 
muitas vezes elas não são cumpridas. Além 
da falta de clareza, que há dentro do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, entre vistoria e 
inspeção veicular, especialistas defendem o 
cumprimento da NBR 14.040, que padroniza 
a metodologia de procedimentos dessa ativi-
dade. Questões como estas foram debatidas 
em um Fórum sobre Inspeção Veicular, pro-
movido pelo CREA-RS
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tando as 86 empresas registradas no Con-
selho no RS, para verificar sua atividade 
básica, que tipo de prestação de serviço é 
realizado, quem é o responsável técnico e 
também a sua localização. O relatório des-
sa fiscalização está sendo enviado à Câ-
mara de Engenharia Industrial para que 
sejam avaliadas todas as irregularidades 
que forem encontradas”, acrescenta.

O eng. mecânico Francisco Rossi, 
que já foi coordenador de um grupo de 
trabalho dentro do CREA, em 2004, para 
verificar os problemas com vistoria veicu-
lar, afirma que a presença de um profis-
sional habilitado e com ética profissional 
é a prova de qualidade do serviço, “pois a 
inspeção técnica é feita mediante padrões 
estabelecidos pelas normas técnicas e, 
quando da não presença dessas normas, 
o profissional pesquisará para que o resul-
tado esteja com condições de segurança 
mínimas, utilizando teorias de conheci-
mento que são base da engenharia”. 

Para ele, que sempre lutou para que 
irregularidades como essas não ocorres-
sem, sobra indignação: “O diretor-geral 
do Daer, Gilberto Cunha, na primeira 
entrevista na mídia após o fato jogou a 
responsabilidade ao CREA. Dessa forma, 
além de demonstrar falta de conhecimen-
to nos aspectos legais, não levou em con-
sideração que a responsabilidade é civil e 
não de todos os profissionais do CREA. 
Essas atitudes quase jogaram por água 
abaixo todo o trabalho que é feito para 
conquistar os profissionais que deveriam 
estar vinculados e lutando pela sua valo-
rização. A nossa área é responsável por 
cerca de 70% do PIB brasileiro”, destaca.

Qualifi cação técnica 
Antigamente a inspeção era essen-

cialmente visual. Agora, o setor de inspe-
ção veicular defende o cumprimento da 
NBR 14.040, que exige conhecimento na 
área técnica veicular e prevê a utilização 
de equipamentos para fazer verificações 

nos sistemas dos veículos.
 “Vistoria é o ato de analisar por meio 

visual a obra ou equipamento, basean-
do-se em sensibilidade humana e experi-
mental. A pessoa verifica uma seqüência 
de itens relacionados. Não é utilizado 
equipamento de medição com registro 
de dados, diferentemente da inspeção, 
que é feita com máquinas de medição e 
registro comparativo de dados com um 
modelo padrão, verificando as reais con-
dições de funcionamento de um veículo”, 
explica o eng. Rossi.

Ele ressalta ainda a importância da 
qualificação técnica das oficinas de ma-
nutenção de veículos: “Além da qualida-
de das peças e serviços que oferecem, o 
responsável técnico deve estar sempre 
se atualizando. Uma oficina registrada 
e com responsável irá adquirir peças de 
procedência legal”, diz.

Para Rossi, assim como em vários se-
tores, há leis, mas que não são cumpri-
das. “As revendedoras de automóveis, 
por exemplo, não querem cumprir com 
o artigo 60 da Lei Federal 5.194/66, que 
determina que ‘toda e qualquer firma 
ou organização que, embora não enqua-
drada no artigo anterior tenha alguma 
seção ligada ao exercício profissional da 
engenharia, arquitetura e agronomia, na 
forma estabelecida nesta lei, é obrigada 
a requerer o seu registro e a anotação 
dos profissionais legalmente habilitados 
delas encarregados’”. Ele salienta ainda 
que faltam regras claras no registro de 
empresas ou oficinas de manutenção de 
veículos em órgãos municipais, estaduais 
ou federais que exijam o cumprimento 
da Lei 5.194/66.

“Em quantos acidentes que ocorre-
ram foi verificada a condição de manu-
tenção do veículo além do excesso de 
velocidade? Será que um veículo com 
cinco anos de uso a 100 km/h numa fai-
xa de 80 km/h seria excesso de velocida-
de, pelo ponto de vista de manutenção? 

Como foi a manutenção dos freios desse 
veículo e onde foi feito não importa? Essa 
diferença de velocidade, com uma falha 
singular dos freios, não seria mascarada 
nas marcas que ficariam? Os freios ABS 
não devem deixar marcas de escorrega-
mento”, aponta.

Criada em 2005, a Rede de Qualidade 
do Sul (RQSul) é uma associação que re-
úne as Instituições Técnicas Licenciadas 
(ITL), com o objetivo de apoiar o desen-
volvimento e fortalecimento da atividade 
de inspeção veicular. “Contamos com 19 
ITLs associadas, sendo que seu creden-
ciamento passa pela comprovação de um 
corpo técnico mínimo. São necessários 
um engenheiro mecânico e dois técnicos 
de nível médio, com curso técnico mecâ-
nico automotivo ou curso técnico indus-
trial modalidade mecânica”, informa o 
eng. mecânico Jorge Luiz Wojcicki Silva, 
presidente da RQsul.

Algumas associadas da RQSul estão 
cadastradas no Daer como prestadoras 
do serviço de vistoria, mas realizam ins-
peção. “Uma vistoria, por mais criteriosa, 
sempre será mais branda. Uma inspeção 
ensaia o veículo numa condição-limite, 
fazendo com que apareçam os pontos 
fracos da estrutura, além de ser de custo 
mais elevado. Portanto, os proprietários 
de veículos que dependem do laudo de 
vistoria para o Daer sempre irão preferir 
as facilidades, criando o ‘trabalho’ dege-
nerado que a reportagem trouxe à tona”. 

Aliás, devido às últimas notícias, a 
RQSul está mais uma vez sugerindo ao 
Daer a transformação da exigência de 
vistoria em inspeção. “Acompanhamos as 
recentes decisões da autarquia no senti-
do de exigir das empresas regulares de 
transporte de passageiros o LIT a partir 
de 01/01/2011. Isto ocorreu anteriormen-
te à denúncia. Acreditamos que esse pra-
zo será encurtado e haverá a extensão da 
exigência para o transporte de passagei-
ros através do fretamento,” adianta.

CREA intensifi ca sua fi scalização nas empresas de inspeção veicular
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CREA-RS promove Fórum sobre Inspeção Veicular

O engenheiro Jorge afirma que o 
CREA é a âncora dos profissionais nos as-
pectos éticos e técnicos. “Queremos colocar 
a nossa rede de empresas à disposição da 
sociedade para equacionar o problema 
exposto. E este caminho passa pelo CREA. 
Como cidadãos, entendemos que o sistema 
arquitetado pelo Daer é falho. Por outro 
lado, estamos visualizando outros segmen-
tos que deveriam ser inspecionados e não 
são. Refiro-me aos veículos que recebem a 
permissão das prefeituras para o exercício 
da atividade. Ônibus urbano, táxis, ambu-
lâncias, carros fúnebres e transporte esco-
lar deveriam ser inspecionados e não estão 
sendo. E os veículos que se envolvem em 
sinistro? Diz a mesma Resolução 25/1998, 
no artigo 9º, que a autoridade de trânsito 
ao preencher o Boletim de Ocorrência de 
Acidente de Trânsito - BOAT deve qualifi-
car a extensão do dano”, finaliza.

Ética profi ssional 
e as relações sociais
Ao completar a formação em nível 

superior, a pessoa faz um juramento. É 
um compromisso moral com a categoria 
profissional que ingressa no mercado de 
trabalho. Voluntariamente, adere a um 
conjunto de regras estabelecidas como 
sendo as mais adequadas para exercer 
a sua profissão, que são elaboradas com 
o objetivo de proteger a categoria como 
um todo e as pessoas que dependem da-
quele profissional. Mas será que este ju-
ramento vem de uma motivação interna 
ou apenas será um cumprimento de uma 
obrigação solene? 

Para o diretor da Escola de Engenharia 
da UFRGS, o engenheiro civil doutor Alber-
to Tamagna, a ética, em princípio, vem da 
formação do ser humano, de início na sua 
família, depois no colégio e posteriormente 
na universidade, onde necessariamente se 
relaciona com a prática profissional. “Sem 
ética nada daquilo que um engenheiro, por 
exemplo, realiza é confiável, porque está vi-
ciado no cerne. No meu entender, a falta de 
ética está se tornando cada vez mais presen-
te pelo fato de maximizarem o lucro e isso 
vem acontecendo em todos os campos.”

Para o professor Tamagna, por melhor 
que seja a qualificação profissional, esta 
se torna irrelevante quando a pessoa que 
a exercita não tem ética, porque aplicará 
a técnica com um objetivo diferente do 
bem-estar geral. “É necessário também que 
diferenciemos falta de ética e delitos, pois 
estes últimos não só devem ser evitados, 
mas também corrigidos de forma severa. 
Muitas vezes o que denominamos falta de 
ética, na verdade são delitos”, sentencia.

A Comissão de Ética do CREA-RS é 
um órgão de apoio das Câmaras Especia-
lizadas, sendo formada por um represen-
tante de cada uma delas, com atribuição 
para iniciar um processo ético-disciplinar 
ante a notícia, indício ou denúncia oriun-
da das Câmaras. Caberá ao relator desig-
nado analisar a denúncia e elaborar os 
quesitos a serem respondidos pelas partes 
e testemunhas em audiência, e à Comis-
são instruir o processo e elaborar relatório 
fundamentado e conclusivo.

O eng. civil Silverius Kirst, que é coor-
denador desta comissão, explica que a éti-
ca possui princípios básicos, os quais nor-

teiam a análise de um processo disciplinar, 
entre eles o interesse público, a qualidade 
do serviço prestado, a responsabilidade 
sobre o comportamento e a solidarieda-
de social, que podem ser traduzidos pela 
conduta moral e ética dos profissionais 
diante dos relacionamentos decorrentes 
do exercício de suas profissões, quer entre 
si, quer nas relações com clientes, empre-
gados e sociedade em geral. 

 “Foi encaminhado à Comissão de Éti-
ca um processo de denúncia proveniente 
da Câmara de Engenharia Industrial, o 
qual foi acatado e será instruído, em ca-
ráter reservado, conforme preceitos da 
Resolução 1.004/2003 do Confea. Após a 
análise e instrução da Comissão de Ética, 
o processo retorna à Câmara da modali-
dade do denunciado, acompanhado de 
parecer fundamentado, a fim de subsi-
diar a decisão da Especializada. Da deci-
são cabe recurso às instâncias superiores, 
quais sejam, o Plenário do CREA-RS e do 
Confea, conforme rito estipulado pela Re-
solução 1004/2003, sempre proporcionan-
do e garantindo o direito à ampla defesa e 
ao contraditório”, esclarece.

Durante o Fórum, realizado no CREA-
RS, o diretor do Daer, Gilberto Cunha, 
afirmou que o profissional eticamente 
correto é capaz de superar alguma defi-
ciência técnica, buscando informações ou 
até mesmo recusando trabalhos quando 
não se sentir suficientemente qualificado. 
“O profissional não ético, mas qualificado 
tecnicamente, pode cometer erros graves, 
uma vez que pode contrariar a boa técnica 
ao não respeitar, deliberadamente, padrões 
de procedimentos adequados”, completa. 

Após o episódio com a liberação das carcaças de ônibus, o 
CREA-RS reuniu em sua sede os diversos órgãos responsáveis 
pela inspeção veicular. O objetivo do evento era discutir as com-
petências específicas e as responsabilidades de cada um, como 
uma forma de responder à sociedade. Entre os participantes, 
estavam o diretor-geral do Daer, eng. civil Gilberto Cunha, o re-
presentante da Federação dos Municípios do RS, Sérgio Perotto,  
e o técnico do Detran Túlio Felipe Verdi Filho.

“Na condição de responsável pela fiscalização do exercício 
profissional, embora sem a atribuição de realização inspeção e 
licenciamento de veículos, o CREA-RS pretende abrir uma am-
pla discussão sobre a atividade. O tema vai estar no centro de 
novos encontros entre as entidades e instituições envolvidas, 
pois há várias interfaces, legislações e competências repartidas 
entre as diferentes instâncias de poder”, explica o presidente 
do CREA-RS, Gustavo Lange.
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Gustavo Lange, pres. do CREA-RS; 
Gilberto Cunha, diretor-geral 
do Daer; Luiz Carlos Garcia, 
superintendente do CREA-RS; 
e Túlio Verdi Filho, 
técnico do Detran
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Leis federais, estaduais e municipais, 
decretos e estatutos que garantem a todo e 
a qualquer cidadão igualdade em seus di-
reitos, erradicação das desigualdades e in-
tegração social. Teoria. Na prática, brasilei-
ros sofrem diariamente e nas mais simples 
ações rotineiras com condições que nada 
refletem o que está escrito: mulheres grávi-
das com dificuldade para passar em roletas 
de ônibus, idosos que não conseguem acom-
panhar o ritmo das sinaleiras, cadeirantes 
privados de acessar prédios e logradouros 
privados e públicos, deficientes visuais e 
auditivos  excluídos do direito à informação 
e tantos outros casos de negligência em que, 
com certeza, cada um de nós se encaixaria. 
Por esses motivos, discutir, pensar e realizar 
acessibilidade com responsabilidade e cons-
ciência deixou de ser preocupação de grupos 
isolados, apontados como populações espe-
ciais, e transformou-se em pauta e causa 
para todos – ou, ao menos, deveria.

Mas, afinal, o que é acessibilidade? 
De acordo com o Artigo 101, Capítulo 
I, do “Estatuto das Pessoas com Defici-
ência”, ela é condição de alcance para 
a utilização, com segurança e autono-
mia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, 
das edificações, dos transportes e dos 
dispositivos, sistemas e meios de co-
municação e informação, por pessoa 
com deficiência. E a Constituição é cla-
ra ao dizer que toda população brasi-
leira deve ter acesso à saúde, à educa-
ção, ao lazer, ao trabalho e à habitação. 
No entanto, há diversas carências no 
atendimento a esses itens básicos de 
urbanidade e civilidade.

A arquiteta e urbanista Belkis Re-
gina Menezes Moraes, especialista em 
Patrimônio Cultural em Centros Ur-
banos e Arquitetura Comercial, revela 
que, somadas a essas dificuldades, es-
tão barreiras de ordem arquitetônica, 
urbanística, transporte, comunicação 
e sinalização que pessoas com defici-
ência (PcD) ou mobilidade reduzida 
(PMR) enfrentam nos centros urba-

nos e nas edificações, tanto na esfera 
pública quanto privada, sem falar da 
barreira atitudinal, culturalmente en-
raizada em nossa sociedade. “As ques-
tões que envolvem essas situações, ou 
seja, as relacionadas à acessibilidade 
estão sendo cada vez mais discutidas e 
anunciadas, mas, na prática, apresen-
tam resistências e equívocos em suas 
aplicações”, aponta. 

Para que a acessibilidade não seja 
vista apenas como interesse de grupos 
minoritários, o arquiteto Marcelo Pin-
to Guimarães,  professor e doutor em 
Design Universal, propõe entendê-la 
de modo mais significativo e contex-
tualizado. “Passamos a estudar como 
as falhas entre o idealizar e o construir 
afetam a todos, a partir dos mais vul-
neráveis, e como podemos suavizá-las 
ao máximo para que os ambientes fa-
voreçam relações humanas e dignas”, 
explica Guimarães.

A arquiteta Belkis defende a mesma 
idéia, por ela desenvolver o conceito de 
design universal, que significa design 
para todos, e “ter o objetivo de atender 
a maior gama de variações possíveis 
das características antropométricas e 
sensoriais da população”, enfatiza. Em 
outras palavras, produtos, serviços e 
ambientes usáveis pelo maior núme-
ro de pessoas, independentemente de 
idade, habilidade ou situação.

Para o arquiteto Guimarães, “pen-
sar em design universal é pensar em 
redução de acidentes, espaços amplos, 
comodidade, qualidade das áreas. É pa-
rar de improvisar e planejar mais”.

Acessibilidade: há muito o que fazer
Por Tatiane Lopes de Souza | Jornalista

Entrada principal da Prefeitura de Porto Alegre: 
sem acessibilidade
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Coletânea “Um Olhar entre Barreiras”, 
produzida por Marcelo Guimarães
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O censo do IBGE de 2000 aponta que 24.537.984 pessoas no Brasil são 
portadoras de algum tipo de necessidade especial (visual, motora, auditiva, 
mental e outras variantes), sem mencionar os casos temporários. Nas mes-
mas condições, encontram-se 15,1% da população do Rio Grande do Sul, 
estando localizadas só na capital  gaúcha, 180 mil pessoas. Para buscar uma 
“Porto Alegre Acessível para Todos”, foi instalado na Prefeitura, em 1998, um 

Grupo de Trabalho com representantes de órgãos municipais e da sociedade 
civil. Esse GT elaborou a Lei Municipal 8.317/99 (para eliminação de barreiras 
arquitetônicas em edificações e logradouros de uso público) e , com a lei, 
transformou o GT em Comissão Permanente de Acessibilidade (CPA), com 
a atribuição de elaborar políticas públicas, programas e projetos em Acessi-
bilidade Universal. Belkis Moraes participou de todo o processo municipal, 
representando a Câmara de Vereadores, Sociedade de Engenharia e Insti-
tuto de Arquitetos, tanto no GT como na CPA e, na Seacis, no seu primei-
ro ano de atuação, como secretária adjunta. A secretaria foi criada pela Lei 
nº 9.782/05, Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social (Seacis). 
Uma das grandes incumbências do órgão, é mudar o rito dos processos e 
projetos do Executivo Municipal, fazendo com que esses passem, antes de 
serem aprovados ou executados, por sua averiguação e orientação. Outras 
conquistas da secretaria ressaltadas por seu secretário, Tarcízio Teixeira Car-
doso, que também é presidente da Federação Riograndense de Entidades de 
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas (Fredef), são os 439 ônibus acessí-
veis, em 212 linhas (27% da frota, enquanto a legislação requerer 10%) e oito 
sinaleiras sonoras em funcionamento e outras setes programadas para serem 
instaladas. No site www.portoalegre.rs.gov.br/seacis, está disponível para 
down load de interessados a Cartilha Porto Alegre Acessível para Todos.

A acessibilidade nas universidades
A legislação brasileira que, atualmente, 

se refere à acessibilidade e da qual podem ser 
pinçadas a Lei Federal 10.098/2000, o Decreto 
Federal 5.296/2004 e a NBR 9050/2004 como 
mestras é fruto da reivindicação das associa-
ções de pessoas com deficiência e de arqui-
tetos que possuem experiência no assunto. 
“O ensino de arquitetura e urbanismo e 
engenharia não acompanhou o movimento 
de discussão e reflexão acerca do tema que, 
no Brasil, teve início em meados dos anos 
80. O profissional responsável pela aplicação 

dessas leis não foi instrumentalizado na sua 
formação acadêmica”, destaca Belkis.

Para a implementação de conteúdos 
relacionados ao tema na graduação, o Mi-
nistério das Cidades, a Associação Brasilei-
ra de Ensino de Arquitetura e o Ministério 
de Educação estão programando ações que 
atendam ao artigo 10, inciso 1 do Decreto 
acima citado: Caberá ao Poder Público pro-
mover a inclusão de conteúdos temáticos 
referentes ao desenho universal nas dire-
trizes curriculares da educação profissio-

nal e tecnológica e do ensino superior de 
Engenharia, Arquitetura e correlatos. Além 
do grande desafio a ser desmitificado pelo 
ensino fundamental desses cursos – apren-
der a construir certo para todos – é preciso, 
também, quando o assunto é acessibilida-
de, mais investimento em educação, via-
bilidade da tecnologia desenvolvida, ex-
periência diária em ambientes acessíveis, 
fiscalização dos órgãos competentes e sensi-
bilidade e consciência dos cidadãos, pondera 
Marcelo Guimarães.

Barreiras transponíveis? LE
M
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Ônibus adaptado em Novo Hamburgo: 
uma das conquistas da Leme

Celina Miranda: Arquiteta aposentada por invalidez, 
cadeirante e engajada às causas da acessibilidade

Sinaleira sonora e orelhão adaptado para surdos são ações do governo da capital
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“Confesso que, como cidadã e arquiteta, 
só comecei a olhar a questão de maneira mais 
atenta a partir de minha própria necessidade. 
Para muitos, acessibilidade se resume a cons-
truir rampas para que usuários de cadeiras de 
rodas possam atravessar uma rua, entrar num 
prédio público ou chegar a uma praça. Só que 
depois de entrar no prédio, os espaços de cir-
culação normalmente não comportam uma 
cadeira de rodas, as mesas e os balcões não 
permitem aproximação do cadeirante, as por-
tas são estreitas, há pequenos e imperceptíveis 
degraus internos e os banheiros são completa-
mente inadequados. Tudo isso ressaltando so-
mente as pessoas que necessitam de cadeiras 
de rodas para se locomover, sem falar da aces-
sibilidade dos idosos, gestantes, acidentados, 
pessoas que empurram carrinhos de bebê ou 
de compras, entre outros. Muitos locais, prin-
cipalmente os comerciais, adequam o acesso 
no momento da necessidade, como um “que-
bra-galho” cotidiano, como se a pessoa porta-
dora de alguma necessidade especial fosse um 
intruso na cidade, um estranho ao local. Eu não 
quero fi car esperando o funcionário encontrar 
e trazer a rampa para eu poder acessar o local. 

Quero ter liberdade de ir e vir aonde quiser ou 
necessitar. Afi nal, somos consumidores, neces-
sitamos trabalho, pagamos impostos e lutamos 
por exercer nossa cidadania. 

Como não consegui trabalho sufi ciente, 
acabei solicitando baixa ao CREA-RS. Por éti-
ca pessoal, não exerço mais a profi ssão.  Isso 
porque  grande parte da sociedade ainda nos 
trata como um invisível ou incapaz. A nossa 
luta é contra isso.”

 Este é o depoimento de Celina Miranda: 
pertencente à Associação dos Lesados Medu-
lares do Rio Grande do Sul (Leme), cadeirante 
há cinco anos, arquiteta na formação e apo-
sentada por invalidez, pela necessidade. 

Do discurso à prática. A Leme, da qual 
Celina faz parte, há seis anos realiza ações de 
difusão e desenvolvimento da assistência so-
cial, reabilitação da vida social e do mercado 
de trabalho, promoção de atividades científi -
cas, culturais, educacionais e recreativas, além 
de ter criado e monitorar um  banco de da-
dos dos Lesados Medulares de todo o  Estado 
do Rio Grande do Sul. “Participamos de vários 
eventos no estado a fi m de mostrar, na prática, 
o que são, realmente, lugares com acessibili-
dade e para difundir a idéia de que não é so-
mente a pessoa com necessidade especial que 
precisa dela”, destaca o secretário executivo 
da Associação, Maurício Fleck.
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Contribuições do CREA-RS 
na busca da acessibilidade

Acessibilidade em bens culturais, como fi ca? 
O Decreto 5.296 de 2004, tratando da acessibilidade aos bens cultu-

rais imóveis, determina que as soluções destinadas à eliminação, redução 
ou supressão de barreiras na promoção da acessibilidade devem estar 
de acordo, no mínimo, com o que estabelece a Instrução Normativa nº. 
1 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN 
/2003. De acordo com Belkis, que também é componente do GT Aces-
sibilidade CREA-RS, a acessibilidade deve estar aliada à preservação do 
patrimônio cultural. Também se deve garantir que essa acessibilidade 
ocorra pela entrada principal dos prédios tombados.

A partir de dezembro de 2004, o Brasil foi incluído no contexto 
dos países com normas técnicas de acessibilidade para a Internet. Pelo 
decreto federal número 5.296/2004, tornou-se obrigatória a apresen-
tação de páginas WEB acessíveis para pessoas com defi ciência nos 
portais e sites eletrônicos da administração pública na Internet, visan-
do à garantia do pleno acesso às informações disponíveis na WEB.

É para garantir que leis como essa saiam do papel que duas im-
portantes universidades brasileiras se destacam no estudo e desenvol-
vimento de novas tecnologias e capacitação pessoal.

O Núcleo de Computação Eletrônica (NCE) da UFRJ desenvolve 
importantes projetos em acessibilidade WEB. O professor José Antô-
nio dos Santos Borges, Mestre em Informática, e integrante do Núcleo, 
acredita que o Brasil possui uma boa tecnologia nacional, em relação 
a softwares. “A tecnologia está aí e pode modifi car a vida de muita 
gente. Ela ainda não está disponível para todos os casos, mas o avanço 
é muito rápido”, destaca. O professor fala, também, dos produtos (leia-
se tecnologia) importados: “O  custo e a disponibilidade são incompa-
tíveis com a  realidade brasileira”. Segundo ele, ainda, o Rio Grande do 
Sul sai na frente quando o assunto é desenvolvimento tecnológico.

Tanto é verdade que outro Núcleo de destaque no Brasil é o 
pertencente a uma universidade gaúcha: O Núcleo de Informática em 
Educação Especial da UFRGS (NIEE) há 21 anos atua com pesquisas, 
capacitação de profi ssionais, desenvolvimento de softwares e de am-
bientes virtualmente acessíveis, bem como de tecnologias assistivas 
ou ajudas técnicas, com o intuito de fomentar a inclusão digital e so-
cial de pessoas com necessidades educacionais especiais. Conforme a 
coordenadora do Núcleo, professora Lucila Santarosa, Doutora em 
Educação, e o doutorando Lourenço Basso, desenvolver essas tecno-
logias oportuniza a pessoas que possuem alguma defi ciência terem 
as mesmas possibilidades de participação de uma sociedade da in-
formação, amenizando o processo de exclusão ao qual esses sujeitos 
são, constantemente, submetidos. Dentre os projetos concluídos e em 
andamento do Núcleo destacam-se o Simulador Falado, o sistema de 
Chat Falado, o Teclado Virtual da Escrita de Sinais e o Ambiente Virtual 
de Aprendizado Eduquito, o qual tem a acessibilidade como um dos 
principais pilares de desenvolvimento e onde estão disponíveis as fer-
ramentas anteriormente citadas. O NIEE, ainda, capacitou 3 mil profes-
sores em cursos a distância de Informática na Educação Especial, em 
todo o Brasil (profi ssionais portadores ou não de necessidade educa-
cionais especiais) que, segundo Santarosa, além de trabalharem com 
as tecnologias, visando à inclusão digital e social dos alunos especiais, 
também atuam como multiplicadores, junto aos demais profi ssionais 
da sua instituição de ensino. 

Conheça os projetos do NCE e do NIEE pelos sites 
http://intervox.nce.ufrj.br e www.niee.ufrgs.br

Banheiro acessível de acordo com o roteiro do CREA-RS
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A tecnologia que transpõe barreiras
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O Conselho assumiu compromisso com o tema acessibilida-
de para todos e, para defender a igualdade de direitos através 
da inclusão social, criou o Grupo de Trabalho Acessibilidade a 
Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos. Os 
profissionais integrantes do GT atuam orientando profissionais 
e estudantes sobre a necessidade de desenvolver projetos e ade-
quar espaços físicos que oportunizem, a todas as pessoas, o acesso 
seguro e autônomo às vias públicas e às edificações.

Segundo a coordenadora do Grupo, arquiteta Orildes Tres, 
em 2007, o trabalho focou-se em estabelecer critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade na Sede do CREA-RS e em suas 
Inspetorias, definir parâmetros sobre a Anotação de Responsabi-
lidade Técnica (ART), divulgar, motivar e conscientizar a socieda-
de profissional para o uso e aplicação dos conceitos e normas da 
acessibilidade, garantindo o cumprimento da legislação. “Nossa 
maior contribuição é mobilizar a sociedade e os profissionais da 
área tecnológica para que, juntos, passemos a construir cidades 
mais justas e universais”, declara Orildes.

O CREA-RS criou, também, a Cartilha Acessibilidade – Rotei-
ro de Vistoria, considerada referencial nacional na área. A coorde-
nadora do GT ressalta que a idéia básica partiu de uma Cartilha do 
Ministério Público de Minas Gerais. “O material foi alterado visan-
do à necessidade das Inspetorias do nosso regional. Passada essa 
etapa, foi acrescentando e atualizando legislações e normas para 
ampliar o uso a outras edificações, avaliando suas conclusões”, 
explica, acrescentando que o 
roteiro é importante auxiliar 
na detecção de barreiras e 
na verificação da aplicação 
da legislação nacional e das 
normas técnicas.

No site www.crea-rs.org, 
link acessibilidade, pode ser 
realizado o download gratui-
to do roteiro de vistoria e, ain-
da, encontrados os principais 
documentos, leis e normas e 
decretos sobre o assunto.
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Palavras do Diretor Administrativo da Mútua - RS 
Gilmar Amaral Piovezan 

Associados da Mútua-RS utilizam 
novos benefícios 

Fone: 0800 516 565

Para mais informações: www.mutua-rs.com.br 

E-mail: caixars@mutua.com.br

A Mútua,  com o intuito de propor-
cionar Benefícios que possam assistir 
de forma mais abrangente à comuni-
dade profissional da área tecnológica, 
buscou no ano de 2007 a formatação de 
uma nova carteira de Benefícios. Com 
o objetivo de viabilizar o atendimen-
to de necessidades específicas na área 
da construção, adaptação e reforma de 
imóveis de propriedade dos associados,  
foi instituído o RB 8 (Benefício que faci-
lita a aquisição de materiais de constru-
ção). No valor máximo de quatro vezes a 
renda líquida familiar do associado, até 
o limite de 50 salários mínimos vigente 
no país e com prazo de reembolso de até 
36 meses, com juros de 0,5% ao mês. 

Também foi criado o Benefício que 
auxilia e dá apoio aos associados e 
seus dependentes, possibilitando aces-
so a recursos financeiros para atender 
necessidades de interesse na área de 
trabalho ou pessoal, o RB 7 (Auxílio 
pecuniário reembolsável de apoio aos 
profissionais). No valor de até três ve-
zes a renda líquida familiar do associa-
do até 25 salários mínimos, com prazo 
de reembolso em até 24 meses e juros 
de 1% ao mês. 

Hoje a comunidade profissional 
tem à sua disposição mais dois Bene-
fícios que proporcionam condições de 
satisfazer necessidades básicas dos as-
sociados da Mútua – RS. 
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Produtos que auxiliam de maneira prática a vida 

dos prof issionais do CREA: 

RB7
Auxílio Pecuniário Reembolsável 

de Apoio aos Profissionais
RB8
Aquisição de Material 
de Construção

Gilmar Amaral Piovezan: 
Diretor Administrativo da Mútua-RS
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Quando o engenheiro químico Edi-
son Viana Roque se viu diante de  di-
ficuldades para terminar a construção 
de sua casa, em Cachoeirinha, não teve 
dúvidas e foi logo em busca de recursos 
com o objetivo de finalizar sua obra o 
quanto antes. Edison fez inúmeras pes-
quisas de empréstimos, avaliações de 
juros bancários, até procurar a Mútua, 
da qual é sócio há três anos. Na Caixa de 
Assistência aos Profissionais do CREA, 
o engenheiro ficou conhecendo o RB8. 
Este Benefício tem por finalidade aten-
der trabalhadores da área tecnológica 
que estão construindo, reformando ou 
ampliando a sua residência ou escritó-
rio e que necessitam de financiamento 
para comprar materiais de construção. 
Roque, que é também graduando em 
Engenharia Civil na Ufrgs, quer fu-
turamente unir as duas engenharias 
com objetivo de aprimorar suas ativi-
dades profissionais. Comenta que está 
há cinco anos planejando e colocando 
em prática o sonho de erguer sua casa 

própria. Ainda, avalia que se não fos-
se este recurso, teria de esperar mais 
tempo para encomendar o material 
necessário e não poderia finalizar sua 
obra neste ano. Para o engenheiro, os 
procedimentos para a obtenção do RB 8 

se deram de maneira prática e ágil, sem 
burocracia: teve apenas de mostrar os 
orçamentos de suas obras, sua carteira 
de profissional e sua ART, e, menos de 
duas semanas depois, o  auxílio já esta-
va depositado em sua conta bancária. 

“A Mútua tem um financiamento 
com juros imbatíveis. Não vou dizer 

que o dinheiro é de graça, porque 
seria mentira, mas é muito baixo. 

É uma coisa que ninguém faz, 
não tem no mercado, não conheço 

nenhum financiamento no mercado 
que possa  bater o financiamento 

da Mútua. Então, eu fiz um 
empréstimo dentro do que eu podia, 

de acordo com os meus ganhos” 

Afirma Edison Viana 

RB7 atende interesses profi ssionais e pessoais
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Exercendo a profissão de engenhei-
ra civil há mais de 30 anos, Natália Czar-
nobai conta que no início de sua carreira 
teve dificuldades de encontrar trabalho, 
por ser mulher. Mesmo assim, batalhou 
tanto que conseguiu conquistar seu me-
recido espaço atuando em diferentes 
ramos da engenharia. Natália é mãe de 
Eduardo Czarnobai, 19 anos, que pas-
sou no vestibular deste ano da UniRit-
ter no curso de Administração. Como 
ela tinha condições restritas ao investir 
no primeiro ano de faculdade de seu 
filho, recorreu ao RB7,  Benefício que 
possibilita acesso a recursos financeiros 
para atender necessidades de interesse 
profissional ou pessoal. Sócia da Mútua 

desde o ano passado, ela admite que não 
procurou outro tipo de auxílio para ten-
tar solucionar seu problema, pois sabe 
que os juros da Mútua–RS são os mais 

acessíveis. Acrescenta que se não fosse 
pelo RB7, até poderia custear o primeiro 
ano de estudos de Eduardo, mas que se-
ria muito mais complicado.

“A entidade está estimulando 
a educação com a criação 

deste Benefício”

Diz a engenheira 

Engenheiro constrói sua casa com auxílio do RB8 
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Natália orgulhosa de seu fi lho universitário

Edison satisfeito ao poder 
dar continuidade à sua obra
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A Universidade Luterana do Brasil 
(Ulbra) tem agora o primeiro laborató-
rio de segurança no trabalho do Brasil. 
É um espaço para busca continua de 
inovações, tanto tecnológicas quanto 
de conhecimentos, e servirá para apro-
ximar a sociedade às questões relativas 
à Segurança do Trabalho.

De acordo com o responsável pelo 
laboratório, o engenheiro químico e de 
segurança do trabalho Marino Grecco, 
o espaço, além de servir para estudos, 
estimulará a pesquisa de novas tecno-
logias. “Os alunos serão os mais bene-
ficiados, pois assim terão contato com o 
que há de mais atual na área de prote-
ção”, destaca o engenheiro Grecco. 

O novo espaço será um fomento à 
pesquisa bem como um centro de liga-
ção com os demais laboratórios da Ul-
bra pertencentes à área de Tecnologia e 
Computação e à área da Saúde e Bem-
Estar Social, entre eles o Laboratório de 
Polímeros, de Microscopia Eletrônica, 
Centro Petroquímico de Pesquisa e De-
senvolvimento e Fonoaudiologia.

A idéia do laboratório surgiu a par-
tir de um projeto na área de tecnologia 
e computação da universidade, criado 
pela diretora da área de tecnologia e 
computação, Rosa Blanco, com o obje-
tivo de fomentar convênios com em-
presas em todas as graduações da área 
para que cada um tenha seu próprio 

espaço diferenciado de ensino e pes-
quisa, referentes à Saúde e Segurança 
do Trabalho.

O laboratório é desenvolvido pelo 
curso de Tecnologia em Segurança no 
Trabalho com parceria das empresas 
gaúchas Cenci, empresa especializa-
da na segurança do trabalhador, e a 
Epitec, indústria de equipamentos de 
proteção.

De acordo com Grecco o Labora-
tório não tem vínculo com nenhum 
órgão regulador, mas há projetos para 

que isso ocorra, com vistas a pesquisar 
novas soluções em Segurança no Tra-
balho a partir de produtos de ponta e 
práticas existentes no mercado relati-
vas ao tema, com foco na proteção mais 
adequada do trabalhador. “A intenção 
é criar um Comitê de Estudos, com en-
contros regulares envolvendo empresas 
fabricantes, empresas consumidoras, 
alunos, professores, órgãos de classe e 
reguladores, entres eles o CREA-RS”, 
explica o professor. Mais informações 
direngqps@ulbra.br

Laboratório de Segurança do Trabalho 
na Ulbra é o primeiro do Brasil
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O novo laboratório estimulará pesquisa de novas tecnologiasItens importantes na segurança do trabalho

Inauguração do laboratório da Ulbra com a presença do 1o  vice-presidente do CREA-RS
eng. eletricista José Claúdio Sicco 
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A Soldagem a Plasma é conhecida há muitos anos. O sistema 
foi desenvolvido por O. Schoenherr, em 1909 na Alemanha, um dos 
primeiros a usar o arco-plasma na sua forma constrita, mas somente 
na década de 50 foram feitos avanços significativos no sentido de 
empregar a tecnologia para o processamento de metais.

De acordo com o engenheiro mecânico Américo Scotti, profes-
sor de Tecnologia da Soldagem da Universidade Federal de Uber-
lândia (UFU), o processo desse tipo de soldagem é através do arco-
plasma, que promove a coalescência de metais pelo aquecimento 
gerado a partir de um arco constrito, jato de plasma, considerado o 
quarto estado da matéria, que é aberto entre um eletrodo não-con-
sumível e a poça de fusão.

A diferença da soldagem tradicional para a plasma está na velo-
cidade do plasma, ou seja, da energia cinética utilizada. Na soldagem 
tradicional também se forma o plasma para conduzir a corrente elétri-
ca da peça para o eletrodo ou vice-versa, mas se usa pouco a energia 
cinética e calorífica. “No processo plasma, ao fazê-lo passar por um 
orifício constritor, de pequeno diâmetro, a densidade de calor aumen-
ta juntamente com a velocidade”, explica o professor Scotti.

Uma das vantagens do processo Plasma, em se tratando de logís-
tica como operações de compra, transporte e estoque de material, é a 
possibilidade de supressão do uso de metal de adição, o arame.

Conforme o profe ssor Scotti, devido à intensidade e concentração 

do calor, é possível soldar 
chapas de até 10 mm de 
espessura em um único 
passe. “Credita-se ainda 
ao processo Plasma maior 
tolerância à variação do 
comprimento da distância 
da tocha em relação à peça 
a soldar”, define. O professor acrescenta que há maior eficiência tér-
mica de fusão, resultando soldas de menos volume e com menor nível 
de tensões residuais ou distorções.

Aliada a outras características positivas, a soldagem a plasma 
tem colocado o processo de soldagem em concorrência direta com 
outros processos convencionais, não só com o TIG, assim como o 
MIG/MAG em diversas aplicações como maior qualidade e produ-
tividade. “No entanto demanda-se automoção e maior controle de 
tolerâncias de montagens”, avisa.

O plasma é utilizado em soldagens de tanques, painéis de aço 
e de chapas finas na industria de autopeças. Ainda não encontra 
grande aplicação no meio industrial, porém, na Alemanha esse 
processo tem sido amplamente usado em aplicações específicas 
por se mostrar mais eficiente que outros processos a arco. Mais 
informações em ascotti@ufu.br

Reciclagem de materiais de construção 
gera produto para outras aplicações

Um grande grupo de pesquisa co-
ordenado pelos professores Vanderley 
Moacyr John e Henrique Kahn, da Es-
cola Politécnica (Poli) da Universidade 
de São Paulo (USP), realiza estudos em 
torno da reciclagem de materiais de 
construção, que são extraídos do entu-
lho produzido na construção civil.

De acordo com a engenheira de 
minas Carina Ulsen, pesquisadora do 
Laboratório de Caracterização Tecno-
lógica da Poli, existia pouca pesquisa 
em relação à reciclagem de materiais 
de construção, no entanto de alguns 
anos, principalmente após a Resolução 
307/2002 do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (Conama), que estabelece di-
retrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos resíduos da construção ci-
vil, as pesquisas se intensificaram.

O resíduo deve passar por uma 
triagem para a remoção dos materiais 
indesejáveis, pois normalmente o ma-

terial está contaminado com plástico, 
madeira, papel, betume e também com 
gesso e cimento amianto. Dependendo 
da situação em que o material será uti-
lizado, ele pode ser, ou não, cominuído, 
isto é, triturado.

Segundo Ulsen, pode ser aplicado 
em bases de pavimentação, regido por 
análises que atestem a qualidade do 
produto para a função, todas especifi-
cadas na Norma 15.116 da ABNT. Se a 
opção for um agregado reciclado para 
concreto não-estrutural, o material tem 
de ser processado até que atenda às exi-
gências normativas. “A novidade está 
na possibilidade de fazer agregado re-
ciclado para concretos estrutural, o que 
tem viabilidade técnica, mas não foi 
comprovado em escalas industriais”, 
destaca a pesquisadora, acrescentando 
que outra frente da pesquisa é a produ-
ção de areia reciclada.

Após a reciclagem, o material apre-

senta menos 
porosidade, 
maior resistên-
cia à compressão e 
menor absorção de água.

A reciclagem dos materiais de 
construção, normalmente, é feita pelas 
próprias prefeituras, com o objetivo de 
produzir material para ser aplicado em 
pavimentação. No entanto, de acordo 
com Ulsen, atualmente há poucas usi-
nas no Brasil e no mundo. 

As pesquisas desse projeto são fi-
nanciadas pela Finep; o projeto já teve 
participação da Fapesp e da Petrobras. 
“Começamos um trabalho com a USP 
e hoje temos parceiros importantes, 
como o Centro de Tecnologia Mineral 
(Cetem), o Intituto de Pesquisas Tec-
nológicas (IPT), a Universidade Fede-
ral de Alagoas (Ufal) e a Prefeitura de 
Macaé”, afirma. Mais informações em 
carina.ulsen@poli.usp.br

Quarto estado da matéria é utilizado 
em soldagem
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www.set.com.br

www.sitengenharia.com.br

www.grupozug.com.br/ENGEL/inicio.htm

Autor: William J. R. Curtis 
Editora: Bookman 
Contato: (51) 3027.7000

Autores: Paulo Euclides Marques 
e Edison Salvador 
Editora: Inpea 
Contato: (48) 3035.7602

Autores: Alfredo Luis Mateus 
e Marcos Giovanni Moreira 
Editora: Livraria da Física 
Contato: 
www.livrariadafi sica.com.br

Autor: Caio Augustus 
Morais Bolzani 
Editora: Livraria da Física 
Contato: livraria@if.usp.br

O site é um espaço de informações 
úteis e práticas ao dia-a-dia do ramo 
da construção civil. Conta com grande 
variedade de dicas e matérias, além de 
fornecer pela internet, uma gama satis-
fatória de softwares na área de funda-
ções. Conta também com um grupo de 
centenas de profi ssionais do ramo.

A Set é uma Associação Técnico-
Científi ca de profi ssionais e empre-
sas, sem fi ns lucrativos, que tem por 
fi nalidade constituir-se em órgão de 
difusão, expansão, estudo e aperfeiço-
amento dos conhecimentos técnicos, 
operacionais e científi cos; atuando nas 
áreas de engenharia e afi ns nos cam-
pos de Televisão, Telecomunicações, 
Rádio e Multimídia.

Site dedicado a todos aqueles 
que têm interesse sobre eletricidade. 
Aborda os mais variados assuntos do 
setor elétrico, constituindo-se numa 
fonte de informações para estudantes, 
profi ssionais e afi cionados pela enge-
nharia elétrica.

Residências Inteligentes: 
Domótica, Redes Domésticos, 
Automação Residencial 

Existe uma revolução acontecendo dentro da sua 
própria casa: a interligação dos dispositivos inteligentes na 
rede doméstica. Este novo conceito propicia a automação 
e o controle remoto dos equipamentos eletrônicos, tra-
zendo mais conforto e segurança para o usuário. O livro 
é um guia essencial que inclui: redes domésticas, automa-
ção residencial, sistemas de controle, APIs, computação 
pervasiva, conexão com a internet e entretenimento.

Legislação de Trânsito 
e Segurança Veicular 

O livro pretende abordar a legislação de trânsito com 
enfoque em um componente essencial: o veículo. Outras 
literaturas complementam o presente trabalho se o en-
foque se dirigir às pessoas (fator humano) ou entidades 
(fator institucional). A escolha do enfoque do trabalho se 
deu em face da experiência acumulada pelos autores com 
a inspeção de segurança veicular e engenharia automotiva 
em mais de dez anos de atuação constante e de acompa-
nhamento da evolução da legislação.

Construindo com Pet: 
Como Ensinar Truques Novos 
Com Garrafas Velhas 

Construindo com PET é um livro inovador com 
projetos simples para se reaproveitar garrafas PET. Cada 
projeto contém instruções passo a passo para trabalhar 
com a garrafa e construir fi guras geométricas, modelos 
de moléculas, brinquedos educativos e muito mais.

Arquitetura Moderna desde 1900 
Arquitetura Moderna desde 1900 é a obra de refe-

rência sobre a arquitetura do século XX. É uma obra 
única, com abrangência internacional. Você entenderá 
como a política, a economia, a ciência, a arte, a cultura 
e a religião ajudaram a desenvolver as novas formas de 
pensar as edifi cações e os ambientes construídos. Em 
linguagem clara e precisa, William Curtis aborda ques-
tões difíceis com entusiasmo e talento. Mais de 800 ilus-
trações enriquecem essa obra inovadora e envolvente, 
que explica a infl uência das transformações da socieda-
de sobre a arquitetura do século XX.
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A Universidade de Passo Fundo (UPF), 
a Universidad Nacional de Córdoba (UNC) e 
a Universidade de São Paulo (USP) fazem parte 
da organização do I Encontro Latino-America-
no de Universidades Sustentáveis (Elaus): Uni-
versidades Sustentáveis, Possibilidades e Desa-
fi os. O evento tem como objetivo divulgar e 
discutir os resultados de pesquisas e políticas 

elaboradas pelas universidades participantes 
quanto ao desenvolvimento sustentável, pos-
sibilitar discussões sobre o papel das univer-
sidades e instituições de ensino superior em 
relação ao desenvolvimento sustentável, pro-
mover a integração entre universidades latino-
americanas, localizadas no Brasil, na Argentina, 
no México, no Uruguai, na Colômbia, no Chile, 

na Espanha e demais países ibero-americanos. 
Destinado a professores, pesquisadores, estu-
dantes de pós-graduação, gestores universitá-
rios e comunidade em geral interessada em 
aprimorar seus conhecimentos e práticas nas 
temáticas abordadas, o Encontro acontecerá 
nos dias 1, 2 e 3 de setembro, na UPF. Informa-
ções no site www.upf.br/eventos/elaus/

Investigação e Análise 
de Acidentes

Estão abertas as inscrições para o Curso Sobre Investigação 
e Análise de Acidentes, que acontece no dia 30 de abril, no Ho-
tel Swan Tower, em Porto Alegre. É uma iniciativa da Det Norske 
Veritas – Dnv Solutions e abordará as questões fundamentais para 
uma correta investigação e análise de acidentes e incidentes, in-
cluindo as ferramentas consagradas para o tratamento 
das causas raízes, abrangendo fatores humanos. 
É direcionado, principalmente, a engenheiros e 
técnicos das áreas de segurança, manutenção, 
inspeção e processo. 

As inscrições podem ser feitas através 
do telefone (51) 3337.2223 ou do e-mail 
mariana.oliveira@dnv.com , com Mariana.

Sivilcultura em MG
Acontece, de 28 a 30 de maio, o III Seminário so-

bre Silvicultura em Florestas Plantadas, que será re-
alizado na cidade de Contagem, em Minas Gerais. 
O evento visa a promoção de um fórum sobre os 
problemas relacionados às técnicas silviculturais 
com enfoque na inovação tecnológica. O semi-
nário tem inscrições abertas até 5 de maio e é 
uma iniciativa da Sociedade de Investigações Flo-
restais (SIF) e da Universidade Federal de Viçosa.
Mais informações pelo telefone (31) 3899.1185.

3º Congresso Internacional 
de Bioenergia

Nos dias 25 e 26 de junho de 2008 acontece o 3º 
Congresso Internacional de Bioenergia, no Expotrade Con-

vention Center, em Curitiba. O evento tem o propósito de 
discutir o aproveitamento racional dos resíduos das indústrias 

de base, colocando frente a frente técnicos e especialistas do Brasil 
e de outros países que utilizam esta tecnologia. Entre os temas abor-
dados estarão o contexto energético mundial e o meio ambiente, 
culturas energéticas no Brasil, bioenergia e a utilização de resíduos, 
biocombustíveis e os projetos de carbono, entre outros. Informações: 
entrar em contato com Porthus Eventos fone/fax: (41) 3072.3131 
www.porthuseventos.com.br e contato@porthuseventos.com.br

Gerenciamento de Obras 
em Pelotas

O curso de Gerenciamento de Obras aconte-
cerá no Auditório da Casa da Indústria do Sindus-
con, em Pelotas, nos dias 25 e 26 de abril. O curso, 
destinado a profi ssionais das áreas da arquitetura, 
engenharia de todas as especialidades, tecnólogos, 

administradores de empresas, decoradores, designers 
de interiores, paisagistas e estudantes, tem o objetivo 

de dar ao profi ssional uma metodologia integral para atu-
ar no gerenciamento de pequenas, médias e grandes obras de 

construção civil e montagem eletromecânica. Mais informações com 
Roberta no telefone (53) 2123.8090 e siccmp@terra.com.br

Especialização para arquitetos 
e engenheiros

O Centro de Ensino Continuado, em parceria com a TGS 
Eventos Educacionais, lança em Porto Alegre a quarta turma do 
Curso de Especialização Lato Sensu em Arquitetura e Engenharia 
de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. O objetivo é capa-
citar e qualifi car profi ssionais graduados das áreas de arquite-

tura e engenharia civil, para atuarem em estabelecimentos 
assistenciais  de saúde, viabilizando modifi car as estrutu-

ras de acordo com a legislação vigente, respondendo 
às questões do planejamento físico da gestão 

administrativa institucional e, principal-
mente, garantindo condições de funcio-
nalidade, conforto e salubridade. Inscri-
ções e informações nos telefones (51) 
3012.2023 e 9809.2845 e 9342.3626 ou 

e-mail para info@tgeventos.com.br

I Encontro de Universidades Sustentáveis

Gestão Empresarial 
da Construção

Acontecerá em São Paulo, nos dias 9 e 10 de maio, o cur-
so de Gestão Empresarial da Construção, que tem o intuito de 
transmitir conhecimentos visando à implantação, nas empresas, 
do processo de planejamento e controle de obras. O curso é 
direcionado a empresários, engenheiros,  arquitetos e estudantes, 
do setor de construção civil. 

Mais informações Câmara de Arquitetos e Consultores no telefo-
ne (011) 3868.3090 e e-mail: cursos@camaradearquitetos.com.br
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A legislação deve atender às necessidades de mobilida-
de de crianças, idosos, gestantes, portadores de nanismo, 
de mobilidade reduzida, portadores de mobilidade tempo-
rária, portadores de deficiência auditiva, deficiência visu-
al, e ainda os portadores de mobilidade permanente. 

O direito de ir e vir está garantido na nossa Constitui-
ção Federal de 05 de outubro de 1988. Este princípio de-
veria ser adotado por todos os cidadãos e deveria ser um 
processo fácil, mas não é. Foi preciso, e parece que como 
brasileiros acomodados que somos, reforçar este direi-
to através de leis, de decretos, de normativas, de planos 
diretores, códigos de obras e normas e mais normas. Foi 
necessário estabelecer prazos e, é claro, impor a execução 
destes serviços.

Estas são as Leis:

Acessibilidade é lei 
e é obrigatória
Rosana Oppitz | Arquiteta | 2° vice-presidente do CREA-RS | Conselheira da Associação dos Arquitetos e Engenheiros Civis de NH (Asaec)

Mesmo assim, os prazos para a 
aplicação destas legislações se esgotam 
e pouco se fez, pouco se sabe, pouco 
é divulgado e só nos damos conta 
quanto aparecem as notificações para 
as adaptações em acessibilidade, ori-
ginárias da intervenção do Ministério 
Público que está atuando com louvor 
na aplicação desta legislação.

Acessibilidade é obrigatória e qual-
quer cidadão pode buscar junto ao Mi-
nistério Público a garantia da aplicação 
destas leis. Este é um alerta principal-
mente aos profissionais da área tec-
nológica. Devemos estar atualizados, 
cientes das legislações, informando 
nossos clientes e inserindo nos proje-
tos novos a acessibilidade.  

Constituição Federal de 1988.
 Lei 10.048/00 - que dá prioridade de atendimento 

às pessoas que especifica;
 Lei 10.098/00- que estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

Decreto n° 5.296/04- que regulamenta as Leis acima 
especificadas;

Instrução Normativa 1/03- que dispõe sobre aces-
sibilidade aos bens culturais imóveis acautelados em 
nível federal, e outras categorias, como especifica.

Normas Brasileiras: NBR 9.050; NBR 13.994; NBR 
14.020; NBR 14.021; NBR 14.022; NBR 14.273; NBR 
14.070-1; NBR 14.070-2; NBR 14.070-3; NBR 15.250; NBR 
15.290; NBR 15.320-05; NBR 14.022-06 e NBR 15.450-06.

Em todo o Brasil já estão sendo re-
alizadas parcerias e convênios em que 
atuam o Ministério Público, que noti-
fica o proprietário e dá o início ao pro-
cesso, com as Prefeituras, que aprovam 
somente projetos com acessibilidade, 
com os CREAs (Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia), 
que verificam a existência de profissio-
nais registrados e habilitados, com as 
Associações que promovem palestras e 
cursos sobre inclusão social.

Todo órgão fiscalizador é responsá-
vel por este processo mas entendeu-se 
que a melhor maneira de instituir esta 
obrigatoriedade 

legal é através de convênios, lembrando 
que em todo o processo de fiscalização 
sempre deverá existir um profissional 
habilitado. Apesar da independência 
destes órgãos citados, cada um conti-
nua cumprindo seu papel legal de fis-
calizador mas é a presença de um pro-
fissional registrado e habilitado que dá 
a garantia do atendimento à legislação. 
O profissional é o responsável civil e 
criminalmente em caso de não-atendi-
mento desta legislação.

Lembro aos profissionais que a ano-
tação na ART (Anotação de Respon-
sabilidade Técnica) é obrigatória, tem 
código específico e que o profissional 
fica sujeito à aplicação das penalidades 
impostas pelo do Código Civil e Crimi-
nal quanto às informações anotadas, 
que devem ser expressas.

O CREA-RS, atento a este impacto 
de acessibilidade e inclusão social, ela-
borou e editou, através do Grupo de 
Trabalho em Acessibilidade, um roteiro 
de vistoria que está sendo adotado em 
todo o Brasil e será um facilitador para 
a verificação das questões de acessibili-
dade a Edificações, Mobiliário, Espaços 
e Equipamentos Urbanos. Este material 
está disponível no site do CREA-RS.
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O tempo decorrido desde a entrada 
em vigor da Resolução 218 do Confea, 
que estabeleceu as atribuições dos pro-
fissionais da Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia, em 1973, somado às 
alterações na forma de obtenção dos 
conhecimentos, as inovações surgidas 
nas diversas profissões e a flexibilização 
dos currículos universitários, levaram o 
Conselho a estabelecer uma nova for-
ma para definir as atividades técnicas e 
competências profissionais das diversas 
profissões que lhe estão vinculadas.

Esse novo documento normativo 
é a Resolução 1.010, de 22 de agosto 
de 2005, que “dispõe sobre a regula-
mentação da atribuição de títulos pro-
fissionais, atividades, competências e 
caracterização do âmbito de atuação 
dos profissionais inseridos no Sistema 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização 
do exercício profissional”.

O amparo legal para o Conselho Fe-
deral baixar resoluções regulamentan-
do a Lei 5.194/66 está estabelecido no 
artigo 27, alínea f da referida Lei.

As alterações que reformularam a 
educação superior no País fo ram im-
plementadas, principalmente pela le-
gis la ção que segue: - Lei nº 9.394/96, 
que “Estabeleceu as diretrizes e bases 
da educação nacional , proporcionando 
fle xibilizações que possibilitam a diver-
sificação dos cursos e perfis acadêmicos 
oferecidos pelas instituições de ensino”; 

- Lei nº 9.131/95, que “Confere à 
Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação a compe-
tência para deliberar sobre as diretrizes 

curriculares, em substituição aos currí-
culos mínimos”.

A extinção do currículo mínimo, 
com a substituição pelas diretrizes 
curriculares, levou ao término do en-
gessamento a que estavam atreladas as 
Instituições de Ensino Superior. Como 
exemplo podemos citar a Resolução nº 
06/1984 do Conselho Federal de Educa-
ção e respectivo parecer, que estabele-
cia o currículo mínimo da Agronomia 
com as matérias e respectivas ementas, 
a serem seguidas por todos os cursos de 
Agronomia no Brasil, sendo que o mes-
mo ocorria com as engenharias e arqui-
tetura, nas suas respectivas resoluções.

A Resolução 218, como considera-
va a formação definida pelos currículos 
mínimos, concedia atribuições idênticas 
a todos os egressos de determinado cur-
so, com base apenas no título concedido 
e não considerando o currículo escolar 
efetivamente cursado, até porque todos 
atendiam o antigo currículo mínimo, não 
havendo justificativa para tal análise. 

As diretrizes curriculares, ao con-
trário do currículo mínimo, permitem 
autonomia e flexibilização para as ins-
tituições de ensino estabelecerem a 
formação que será repassada aos seus 
egressos, acabando com o atrelamento 
de disciplinas e respectivas ementas.

A nova concepção de educação pro-
fissional consagrada pela LDB levou ao 
estabelecimento de diretrizes que defi-
nem os princípios, as pec tos, perfil e nú-
cleos de conteúdos curriculares de cada 
curso, possíveis competências, habili-
dades e perfil desejado dos formandos. 

Na Agronomia 
temos a Resolu-
ção nº 01 de 02 de 
fevereiro de 2006, que 
“Institui as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o curso de gra-
duação em Engenharia Agronômica ou 
Agronomia e dá outras providências”, 
estabelecendo no seu art. 7º os núcleos 
de conteúdos curriculares, divididos 
em básicos, profissionais essenciais e 
profissionais específicos. 

A Resolução 1.010 visa adequar a 
forma de definição das atribuições pro-
fissionais à nova realidade do ensino, 
passando-se agora a uma sistemática 
de exame da abrangência da capacita-
ção obtida no curso, para então serem 
concedidas as atribuições de compe-
tência pelas câmaras especializadas 
do Conselho. A referida análise para a 
concessão de atribuições levará em con-
ta os conteúdos formativos cursados 
formalmente, de acordo com o perfil de 
formação do egresso.

Existem várias outras inovações e 
pontos a destacar na regulamentação 
do exercício profissional pela Resolução 
1010, como o tratamento diferenciado 
para categorias distintas, tratamento 
igualitário para os níveis profissionais, 
interpenetração das modalidades e 
âmbitos de atuação, definição para as 
atividades profissionais, independên-
cia entre o título profissional e o título 
acadêmico, abertura para a extensão 
das atribuições iniciais dentro da cate-
goria e facilidade para abranger novos 
títulos/campos de atuação profissional. 

A nova sistemática de defi nição 
das atribuições profi ssionais
Paulo Ricardo Dias da Silva | Engenheiro agrônomo | Assessor técnico da Câmara Especializada de Agronomia
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O Regime Especial de Fiscalização – REF – 
na geologia e engenharia de minas 
Regis Wellausen Dias I Eng. de minas I Coordenador adjunto da Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas (CEGM) | 
Conselheiro pela Associação de Geologia e Engenharia de Minas (AGEM)

1. O termo “boa técnica” consagrou-se na engenharia como sinônimo de melhor solução ao menor custo e no menor prazo, realizada com plena ética.
2. Autorização especial que uma Câmara outorga ao profissional, para que possa assumir a responsabilidade técnica por mais de uma empresa além da sua própria - 
normalmente limitada a três.

Recentemente dois eventos trouxeram à 
ordem do dia os critérios e os conceitos do REF 
– Regime Especial de Fiscalização. O primeiro, de 
natureza interna, representado por uma senten-
ça judicial que condena o CREA a uma vultosa 
indenização, por haver tolhido um profissional de 
seu exercício, em decorrência da aplicação do 
REF. O segundo, com repercussão na mídia na-
cional por envolver falsos laudos autorizando 
ferros-velhos ao transporte escolar, por suposta 
e ironicamente, não haver tolhido os excessos de um 
profissional com o REF.

Pela importância deste singular instrumen-
to e pela formas diferenciadas com que pode ser 
aplicado, é oportuno seu conhecimento ao pú-
blico em geral, a todos profissionais e, em maior 
detalhe, aos que atuam na geologia e engenha-
ria de minas.

O que é o REF
O REF pode ser resumido como um conjun-

to de regras especiais, que enquadra um profis-
sional nas ilegalidades previstas na lei quando 
ele  ultrapassa um determinado limite de ativida-
des em execução. Acima deste considera-se que 
a “boa técnica1” fica comprometida, os riscos da 
segurança, qualidade e danos ambientais se dete-
rioram e, principalmente, torna-se evidente que 
tais atividades não estão todas sob sua supervi-
são direta por ser isto humanamente impossível. 
Nestes casos, duas situações se caracterizam: ou 
as atividades a mais não existem ou estão sendo 
exercidas por leigos e oportunistas. Em ambos os 
casos a sociedade – da qual o CREA é  defensor - é 
prejudicada. No primeiro caso, porque tais ativi-
dades deveriam ter sido, mas não foram, executa-
das, em flagrante falsidade ideológica e um opor-
tuno fermento à corrupção. No segundo, porque 
ao acobertar a atuação de indivíduos inabilitados, 
põe em risco as pessoas e/ou seus bens, ao des-
vincular dos produtos e serviços que elas estão 
consumindo, a garantia do conhecimento trans-
ferido pelo sistema de ensino formal. Apesar de a 
cultura brasileira desconsiderar esta relação, sua 
importância e efeitos podem ser avaliados com a 
seguinte analogia: suponha que você tomou co-
nhecimento de que foi operado pelo curioso labo-
ratorista, porque seu médico tinha duas cirurgias 
no mesmo horário. Serviria de consolo o argu-
mento de que “foi só uma pedrinha” nos rins?

Os critérios da aplicação do REF são esta-
belecidos por cada Câmara Especializada, pela 
óbvia razão das diferenças entre as profissões 
do sistema. Entretanto, o conceito mais difundi-
do de sua aplicação é pelo número de “obras em 
andamento”, que é uma constante no âmbito das 
Câmaras de Engenharia Civil e Arquitetura. Já na 
Câmara de Agronomia permeiam outros concei-

tos, pois existem as peculiaridades do Receituário 
Agronômico, da Extensão Rural, etc.

O REF na geologia 
e engenharia de minas
Nossa modalidade também possui suas 

idiossincrasias, como, por exemplo, a excepcio-
nalidade2 ilimitada ao engenheiro de minas para 
responsabilizar-se por empresas de mineração. 
Por estas particularidades a limitação do REF é 
definida pelo conceito de carga horária, ao contrá-
rio do número de obras. Para a Câmara de Geologia 
e Engenharia de Minas estará ilegal o profissional 
que superar 260 horas por mês, somadas aqui as 
atividades que estiver realizando com as respon-
sabilidades técnicas por empresas que lhe foram 
atribuídas. Sem dúvida é uma regra lógica e fácil 
de guardar, mas é necessário esclarecer que se in-
cluem como “atividades que estiver realizando” todas 
aquelas constantes nas suas ARTs em andamento 
(não entregues, não baixadas, não concluídas ou 
com data de término indefinido), assim como to-
dos os serviços que presta em qualquer regime de 
trabalho (em especial CLT ou estatutário).

Como referência para os profissionais e a ação 
do CREA, a CEGM publicou em 2005 sua Norma 
de Fiscalização 01/2005, a qual procura contemplar 

a variada gama de atividades dos seus profissio-
nais e as cargas horárias que elas comprometem. 
Um exemplo é o conteúdo da Tabela 1. Nela a 
CEGM classificou em portes, por volume de pro-
dução anual, as diversas categorias de lavra ou 
exploração de bens minerais, atribuindo para cada 
porte um mínimo de horas mensais de dedicação 
obrigatória por seu responsável técnico. Mais deta-
lhes e a Norma completa você encontra na página 
da CEGM no site do CREA/RS.

Conclusão
A aplicação do REF em nossa modalidade é 

bastante objetiva para a fiscalização e os próprios 
profissionais, graças à cuidadosa elaboração que 
foi dedicada à edição da Norma. Entretanto, em 
face da evolução das profissões, dos recursos tec-
nológicos e suas mútuas relações, pode e deve ser 
atualizada sempre que necessário, preferencial-
mente com o máximo subsídio das respectivas as-
sociações AGEM e APSG. Três sugestões que aqui 
fazemos são a sua informatização (incorporação 
das regras às rotinas do sistema do CREA), sua 
integração com as tabelas de honorários profis-
sionais e, finalmente, seu mútuo controle com ór-
gãos afins como o DNPM, aproveitando os con-
vênios atualmente vigentes para esta finalidade.

TABELA 1 - Carga Horária Mínima Mensal para RT em  Mineração

Substância Mineral
Porte por Produção (ROM) conforme o RAL

Porte 1 Porte 2 Porte 3 Porte 4

Areia/Cascalho < 12.000 m3 < 60.000 m3 < 400.000 m3 ≥  400.000 m3

Saibro ou argila para aterros < 5.000 m3 < 20.000 m3 < 100.000 m3 ≥ 100.000 m3

Brita – < 20.000 m3 < 100.000 m3 ≥ 100.000 m3

Argila cerâmica < 5.000 m3 < 20.000 m3 < 50.000 m3 ≥ 50.000 m3

Calcário Dolomítico/Calcítico < 5.000 t < 30.000 t < 200.000 t ≥ 200.000 t

Rochas p/ revest. (industrial) < 600 m3 < 3.000 m3 < 10.000 m3 ≥ 10.000 m3

Basalto (lages/paralep/etc) < 3.000 m2 < 10.000 m2 < 60.000 m2 ≥ 60.000 m2

Granito (moirões/alic. etc) < 600 m3 < 1.000 m3 < 6.000 m3 ≥ 6.000 m3

Arenito/Ardósia (lages/alic./etc) < 3.000 m2 < 10.000 m2 < 60.000 m2 ≥ 60.000 m2

Feldspatos < 2.000 t < 6.000 t < 35.000 t ≥ 35.000 t

*Explor.  Regime garimpagem < 500 m3 < 3.000 m3 < 30.000 m3 ≥ 30.000 m3

Carvão (céu aberto) – – < 60.000 t ≥ de 60.000 t

Água Mineral – – < 5.000.000 l ≥ 5.000.000 l

Responsabilidade Técnica - Dedicação Mínima em Horas/Mês

Lavra 4 12 32 90

Meio Ambiente 4 8 12 30

Total: 8 20 44 120
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Inspeção predial: demanda especializada
Mario C. M. Munró | Engenheiro civil
Paulo C. P. Baldasso | Engenheiro civil, mestre em Construção | Esp. em Gestão Empresarial e Gestão Imobiliária
Osmar Sadi Nether | Engenheiro civil e Bel. em Ciências Econômicas
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SO presente artigo é fruto da observação 
dos trabalhos práticos realizados pelos auto-
res em condomínios, cujos proprietários e 
usuários cada vez mais exigem que os pré-
dios gerem a eficiência de uso para a qual 
foram concebidos,  aliados também a garan-
tir por mais tempo os imóveis como inves-
timentos econômicos, seja como reserva de 
valor e/ou retorno do capital investido.

Os projetos prediais estão cada vez 
mais complexos, exigindo a participação de 
vários profissionais para a sua manutenção, 
que deverá ser realizada de acordo com cri-
térios técnicos e normativos, sob a orienta-
ção de engenheiros civis e arquitetos.

Breve Histórico:
A manutenção é atividade que teve ori-

gem na Era Industrial. A atividade de ma-
nutenção em prédios de condomínios não 
é usual no Brasil, tendo em vista que ainda 
estamos “engatinhando” nas boas práticas 
deste conceito. Apesar do escasso avanço, 
começa agora no Brasil uma vagarosa  cor-
rente de pensamento a respeito da maté-
ria e também de estudos científicos para 
colocar contraponto em improvisações e 
à ausência de profissionalismo imputada 
atualmente a esta atividade.

O marco inicial da discussão da ativida-
de de manutenção predial no meio técnico 
no Brasil deu-se em 1999 com a aprovação 
na ABNT da Norma 5.674 – Manutenção de 
Edificações, assim descrita:

O que define esta Norma Técnica?
É a Norma Brasileira número 5.674/99 

da Associação Brasileira de Normas Técni-
cas que regulamenta, define e obriga a ma-
nutenção de edificações.

Como a norma conceitua a atividade 
de manutenção?

Manutenção: “Conjunto de 
atividades a serem realizadas 

para conservar ou recuperar 
a capacidade funcional 

da edificação e de suas 
partes constituintes a 
fim de atender às ne-

cessidades e segu-
rança dos seus 

usuários”.

O que é o Plano de Manutenção?
O plano de manutenção é constituí-

do, genericamente, por um conjunto de 
informações e procedimentos (diretrizes) 
que orientam as atividades de manuten-
ção e as rotinas de operação de sistemas, 
consoante com a estratégia de cada tipo de 
condomínio. Para a realização do diagnós-
tico das não-conformidades prediais, bem 
como seus riscos e urgências que podem 
comprometer o uso e a operação das edifi-
cações, devem ser realizadas competentes 
avaliações da situação por engenheiros e 
arquitetos especializados para verificar o 
estado de conservação em que se encon-
tram os edifícios ou conjunto desses. Os 
procedimentos a serem priorizados dentro 
do condomínio para recuperação e/ou ma-
nutenção das edificações levarão em conta 
o cálculo das funções de criticidade que 
deverão envolver as anomalias prediais, 
sejam elas construtivas, funcionais e falhas 
na operação e manutenção, dentro do en-
quadramento de variados níveis de gravi-
dade, urgência e tendência a ocorrerem. 
Neste caso, após a execução deste plano 
(estratégia) de prioridade com a criticidade 
devida, existirá um documento formal que 
auxiliará o condomínio na tomada de de-
cisão, na priorização de investimentos nas 
atividades de manutenção e/ou recupera-
ção de elementos ou sistemas prediais com 
problemas em seu condomínio.

Que aspectos envolve?
A metodologia de avaliação da manu-

tenção será de fundamental importância 
para a elaboração do plano de manutenção 
e da estratégia de priorização por parte 
dos condomínios. O plano de manutenção 
deverá abordar em seu escopo: a) detalha-
mento de rotinas; b) detalhamento de pro-
cedimentos; c) periodicidade das manuten-
ções; d) parâmetros de fabricantes quanto 
ao uso e inspeção rotineira de componen-
tes; e) dados sobre eventuais falhas decor-
rentes do uso e operação ou deficiência 
nos procedimentos listados; f) observações 
quanto aos procedimentos de urgência; 
g) periodicidade para o “feedback” e nível 
de suficiência das informações que serão 
coletadas e registradas; h) registro e histó-
rico de atividades de manutenção i) dados 
de referência quanto ao custo médio de 
cada atividade do plano.

Vantagens econômicas  do Plano de 
Manutenção e a  valorização da proprieda-
de predial

A utilização da manutenção predial 
vem aumentando  pelas seguintes razões 
fundamentais:

1ª - O bom funcionamento dos prédios, 
a começar pelas instalações, patologias 
identificadas e sanadas, com ação pre-
ventiva gerando menos transtornos e, em 
conseqüência, maior qualidade de vida aos 
ocupantes dos prédios;

2ª -  Os prédios bem conservados atuam 
como reserva de valor, preservando melhor 
o capital despendido, aumentando a atra-
tividade comercial, diminuindo a inércia 
negocial em face da  melhor visibilidade da 
sua utilização e da sua utilidade;

3ª - A ação preventiva e imediata repre-
senta redução de custos condominiais, cus-
tos estes permanentemente incorporados 
ao uso do imóvel e um dos atributos funda-
mentais na aquisição de imóveis;

4ª - A redução dos custos permanentes 
de utilização é um atributo de valor que se 
soma aos atributos de localização, qualida-
de material e de projeto e, portanto, valori-
za fortemente o imóvel.

Conclusão
A manutenção exerce papel de relevân-

cia na tomada de decisão dos condomínios. 
A partir de uma avaliação técnica correta, e 
da elaboração de um plano de manutenção 
por profissional habilitado e capacitado, é 
possível desenvolver com os síndicos um 
cronograma de investimentos que contem-
ple as necessidades de curto, médio e longo 
prazos dos condomínios. Os prédios, assim 
como nós, necessitam de “check-up”. Os 
prédios, de um modo genérico, ficam tam-
bém “doentes”, e, ao longo do tempo, caso 
não recebam a devida atenção, chegarão 
precocemente ao fim de sua vida útil.

Outro tópico importante a se ressaltar 
é o que se refere à perda de valor ou per-
da de potencialidade de valor de um bem. 
A referida perda leva em conta aspectos 
de perda efetiva do valor da benfeitoria e 
aumento inerente dos custos de manuten-
ção, razões mais que suficientes para que 
os síndicos pratiquem e desenvolvam com 
maior cuidado seu plano de manutenção 
como forma de investimento do patrimô-
nio imobiliário.
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No Brasil, 85% da energia elétrica 
gerada provém de origem hidráulica. 
Poucos países têm esse potencial de 
energia renovável e de baixo preço. 
Acabamos de comemorar o leilão da 
usina Santo Antônio do Rio Madeira 
com preço de R$ 79/MWh ante um pre-
ço máximo fixado de R$ 122/MWh, o 
porquê então da manifestação de uma 
das maiores siderúrgicas do país? Em 
2003, das 12 fábricas espalhadas pelo 
mundo, 9 tinham custos mais com-
petitivos de energia no Brasil. Hoje a 
realidade mudou: apenas duas estão 
no Brasil. A siderurgia não é um caso 
isolado. Há um grande temor que haja 
perda de competitividade em novas 
indústrias, porque nossas tarifas in-
dustriais estão mais altas do que as de 
países desenvolvidos. Motivos não fal-
tam: continuidade dos atuais encargos, 
alta dos impostos, escassez de projetos 
hidroelétricos para serem licitados, di-
ficuldade na obtenção de licenças am-
bientais e acréscimo de usinas a óleo e 
carvão na matriz energética.

No geral, os encargos e tributos 
representam 47% das tarifas. Em 2002 
somavam R$ 5,4 bilhões e chegaram a 
R$ 14,4 bilhões em 2006. Traçando um 
paralelo entre o Brasil e outros países, 
a tarifa aplicada na classe industrial em 
nosso país é superada apenas por aque-
la vigente no Japão.

Energia elétrica: barata na origem,
cara para o consumidor fi nal
Otto Willy Knorr | Engenheiro mecânico eletricista | Conselheiro da Câmara de Engenharia Elétrica

Na tarifa média final de R$ 0,367/
KWh está embutido R$ 0,158 de “acrés-
cimos”, neste caso representando 43%. 
Isto pode variar de empresa para em-
presa de distribuição e de Estado para 
Estado devido às alíquotas de ICMS di-
ferenciadas.

Convém ressaltar que muitos destes 
tributos e taxas foram criados nos últi-
mos anos, e outros ainda estão por vir, 
como o uso das águas.

Que o exposto sirva de alerta a nós 
engenheiros, visto que muitos projetos 
e produtos industriais poderão deixar 
de ser competitivos em nosso país.

 Para melhor entender a tarifa de energia elétrica final, 
devemos nominar todos os impostos, taxas e contribuições (acréscimos) 

embutidas no preço final. 

RGR  Reserva Global de Reversão

CDE  Conta de Desenvolvimento Energético

P&D e PEE 
 Pesquisa e Desenvolvimento e 

  Programa de Eficiência Energética

CCC  Conta de Consumo de Combustíveis

Pis/Cofins 

ICMS  Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços

TFSEE  Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica

CIP  Contribuição para Iluminação Pública

PROINFA
 Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 

  de Energia Elétrica

No Brasil, 
85% da energia 
elétrica gerada 

provém de 
origem hidráulica

Em um caso bem concreto de uma 
concessionária distribuidora de energia elétrica, 

contemplando todos os itens acima, o KWh 
pago final nas seguintes classes  chega a:

Residencial R$ 0,496

Comercial R$ 0,398

Industrial R$ 0,288
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As atividades industriais produ-
zem volumes significativos de efluen-
tes líquidos, muitas vezes diretamen-
te dispostos em corpos hídricos sem 
o tratamento adequado. O impacto 
ambiental gerado pelo descarte ir-
regular contribui significativamente 
para a escassez da água, a degradação 
de ambientes naturais e a ocorrência 
de inúmeras doenças na população 
urbana. O alto volume de efluentes 
gerados torna necessário o desen-
volvimento de técnicas que visem à 
remoção, ao controle de emissão, à 
recuperação ou à eliminação desses 
poluentes, a fim de que as atividades 
industriais não interfiram no equilí-
brio do ecossistema natural.

A estimativa de escassez da água 
está diretamente ligada ao gerencia-
mento dos recursos hídricos no Brasil 
e no mundo. A diminuição da quali-
dade da água disponível para consu-
mo indica que o uso indevido do solo 
também constitui fator de significati-
va geração de impactos ambientais. 
A disposição inadequada de resíduos 
sólidos, juntamente com a falta de 
planejamento de atividades agrícolas, 
possibilita a infiltração e percolação de 
poluentes nesse filtro natural, deterio-
rando águas subterrâneas e superfi-
ciais. Ainda, o volume de poluentes 
líquidos descartados atualmente sem 
tratamento prévio mostra que o cres-
cimento urbano e industrial deve ser 
mais adequadamente desenvolvido.

Neste contexto, reutilizar as águas 
provenientes de processos produtivos 
torna-se importante para a realidade 
das indústrias em função de a legisla-
ção ambiental ser cada vez mais restri-
tiva, dos altos custos envolvidos com o 
consumo de água e dos impactos ge-
rados pelo descarte incorreto. Assim, a 
busca de soluções para reciclar e rea-
proveitar os recursos hídricos implica 

também a necessidade de redução da 
descarga dos efluentes líquidos.

O tratamento convencional de 
efluentes contendo íons metálicos 
inclui a precipitação-sedimentação, 
seguida de filtração do lodo formado. 
Além das conhecidas desvantagens 
desse processo (alto teor de água no 
lodo e precipitação incompleta dos 
íons), o lodo formado em grande quan-
tidade constitui-se em um resíduo pe-
rigoso e sua disposição deve estar de 
acordo com as normas vigentes no 
país (necessitando-se de espaço físico e 
disponibilização de capital financeiro). 
Logo, a redução do volume do lodo 
acarreta vantagens econômicas para a 
empresa geradora do resíduo.

Muitas tecnologias têm sido imple-
mentadas com o objetivo de reciclar 
e reduzir o volume de resíduos sóli-
dos e águas de processo. Técnicas de 
destaque incluem a osmose inversa, 
a troca iônica, os métodos eletroquí-
micos, a micro/nano/ultrafiltração e a 
adsorção em carvão ativado (Noble e 
Stern, 1995; Hartinger, 1994; Tragellis, 
1993). Aquelas baseadas no uso de 
membranas oferecem como vantagem 
a possibilidade de separação seletiva 
dos metais; entretanto sua aplicação é 
limitada pela precipitação dos sólidos 
na superfície das membranas, pelo 
tempo de vida útil dessas e pelo cus-
to operacional envolvido (Hartinger, 
1994; Long, 1997). 

Novas técnicas de remoção-sepa-
ração de ânions, metais pesados dis-
solvidos, têm sido desenvolvidas a 
fim de alcançar maior eficiência e me-
nor custo. Neste contexto, a flotação 
de partículas sorventes (FPS) surge 
como nova alternativa aos processos 
de tratamento e polimento final do 
efluente tratado. Essa técnica envolve 
duas etapas: a sorção dos íons metá-
licos em um sorvente adequado, que 

age como partícula transportadora, 
e a separação sólido/líquido por flo-
tação. As partículas transportadoras 
podem ser, além de produtos comer-
ciais, como carvão ativado, materiais 
alternativos, como rejeitos do benefi-
ciamento do carvão (Féris 2001). Esses 
rejeitos geralmente retornam à cava 
de mineração após as operações de 
beneficiamento, sem qualquer tipo 
de reaproveitamento. Desta forma, 
constituem-se em alternativa técnica 
e economicamente viável, visto tratar-
se de um subproduto industrial.

Ao mesmo tempo, tem sido cons-
tatado certo grau de desconhecimento 
no setor industrial sobre as alternativas 
hoje disponíveis no mercado. Apesar 
do aumento da conscientização am-
biental, o setor industrial não domina 
o conhecimento de novas técnicas e 
materiais existentes. Enquanto gran-
de parte das empresas utiliza proces-
sos de baixa eficiência, outra emprega 
sistemas de alto custo e/ou otimiza as 
estações de tratamento de efluentes 
de que dispõem sem alcançar o desem-
penho desejado. 

Observa-se que é fundamental iden-
tificar alternativas tecnológicas para a 
necessidade de cada empresa, levan-
do em consideração a realidade de 
cada uma e as possibilidades técnicas 
existentes. Indústrias do setor quími-
co e metalmecânico, por exemplo, por 
serem responsáveis pela geração de 
diferentes tipos de efluentes contendo 
contaminantes orgânicos e inorgânicos 
inserem-se nessa realidade. Há neces-
sidade de uma gestão permanente dos 
resíduos provenientes das etapas de 
processamento de matéria-prima e fa-
bricação do produto final, e adequação 
das técnicas de tratamento de efluentes 
líquidos às características dos resíduos 
gerados a fim de reduzir o impacto am-
biental dessas atividades. 

Tratamento efi ciente de efl uentes e reúso da 
água na indústria: uma meta a ser atingida
Liliana Amaral Féris | Engenheira química, MSc, PhD | Membro da Câmara de Engenharia Química | 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia: Energia, Ambiente e Materiais (PPGEAM) da ULBRA |
Coordenadora do Centro Petroquímico de Pesquisa e Desenvolvimento (CEPPED) da ULBRA
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Glauber Pinheiro | Engenheiro agrônomo | Presidente da Sociedade Brasileira de Engenheiros Florestais (SBEF)
Vice-presidente da Federação das Associações de Engenheiros e Arquitetos do Estado do Rio de Janeiro | 
Membro da Comissão Nacional de Florestas (Conafl or/MMA)

A conservação dos ecossistemas 
florestais brasileiros e a diminuição 
dos índices de desmatamento devem 
ser compromissos de toda a socieda-
de. Não apenas dos órgãos públicos 
ambientais, mas de cada cidadão. É 
óbvio o papel do órgão de defesa am-
biental no controle, no licenciamento 
das atividades de potencial impacto ao 
meio ambiente, e principalmente na 
fiscalização. A ausência ou a ineficácia 
destas ações é facilmente detectada 
pela população, que assim atribui toda 
responsabilidade a esta realidade.

Não é tão simples assim. É fato que 
a incompetência e morosidade dos ór-
gãos ambientais desagradam tanto aos 
que defendem a preservação integral 
dos ecossistemas florestais quanto aos 
que pretendem explorá-lo ou conver-
tê-lo para outra finalidade em conso-
nância com todos os ritos da lei. Entre-
tanto, também temos a nossa parcela 
de responsabilidade. Primeiramente, 
precisamos entender que o desmata-
mento é promovido para atender a al-
guma “necessidade” humana, basica-
mente ligada à exploração de recursos 
florestais, sobretudo a madeira, ou à 
conversão de áreas para outros fins. 

O desmatamento gera produtos, 
e enquanto houver mercado para es-
tes produtos, será difícil coibi-lo. Da 
madeira que sai da Amazônia, 85% se 
destinam a abastecer o mercado inter-
no, e 90% deste são ilegais. Tendo isto 
claro, podemos verificar qual a parcela 
de responsabilidade da sociedade e de 
outros órgãos, que não somente aque-
les diretamente vinculados à proteção 
do meio ambiente.

Cabe a cada indivíduo exercer seu 
dever de cidadão sendo um consumi-
dor consciente; cabe aos empresários 
banir a matéria-prima ilegal dos pro-
cessos produtivos; cabe aos veículos 
de comunicação uma abordagem séria 
sobre o tema; cabe a todos os órgãos 
governamentais e organizações da so-
ciedade civil incluir esta problemática 
em suas pautas. O Incra, o DNER, os 
órgãos de desenvolvimento, de obras 
públicas, de geração de energia, as fe-
derações das indústrias e do comércio, 
entre outros, todos têm papel funda-
mental no combate ao desmatamento, 
sem que para isso precisem desviar-se 
um milímetro sequer de suas atribui-
ções e finalidades.

A exploração florestal, por exemplo, 
deve ser executada por um profissional 
com conhecimento técnico-científico 
que permita a sustentabilidade da ati-
vidade. Como profissional da área, co-
nhecedor de toda a cadeia produtiva e 
do mercado, terá plenas condições para 
aplicar a exploração seletiva, técnicas 
de impacto reduzido e de melhor apro-
veitamento, de transporte adequado, 
de obtenção de preços mais atrativos, 
e obrigatoriamente deverá conhecer 
toda a legislação pertinente à ativida-
de. Segundo a Lei 6.496/77, para execu-
ção desta atividade deve ser feita uma 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), por profissional devidamente 
habilitado, conforme a Lei 5.194/66. Fis-
calizar para garantir à sociedade que o 
empreendimento tenha este responsá-
vel técnico é um dever do CREA. 

“Mas os CREAs possuem satélites, 
helicópteros, e agentes para fiscalizar 
esta atividade praticada por perigosos 
criminosos lá no interior da Amazô-
nia?” É a primeira pergunta que vem 
à mente do leitor. E eu respondo que 
não têm, mas também digo que não 
precisam. Não é este tipo de ação que 
esperamos do órgão. Entretanto, os 
cortes de vegetação legalizados, ou 
seja, com a autorização do Ibama, 
muitas vezes também não contam 
com responsável técnico, e os CREAs 
não adotam nenhuma medida junto 
ao órgão para que seja cumprida esta 
exigência legal, que a eles cabe fiscali-
zar e fazer cumprir. 

Aqui eu preciso abrir parênteses 
para dizer que, ao contrário, os CREAs 
permitem que os próprios órgãos 
ambientais atuem com profissionais 
genéricos, exercendo atividades que 
nem sempre condizem com suas atri-
buições. Certa vez uma amiga minha, 
engenheira florestal realizando um 
trabalho de reflorestamento, foi visi-
tada por técnicos do órgão estadual e 
recebeu um parecer com recomenda-
ções completamente equivocadas, que 
haviam sido elaboradas por profissio-
nal com formação totalmente estranha 
à atividade em questão, e que critica-
va as técnicas silviculturais adotadas 
acertadamente pela colega.

Minha parcela no desmatamento, 
a sua e a do CREA – Parte I 
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Trainees para a Price Waterhouse Coopers

Aberto edital para apoio técnico 
a projetos de pesquisa científi ca 
e tecnológica

Prêmio para projetos 
de Desenvolvimento da Amazônia

Estão abertas as inscrições para projetos e indicações, 
até 20 de junho, para o Prêmio Professor Samuel Benchimol 
– Tecnologias para o Desenvolvimento Sustentável da Amazô-
nia. Os autores dos projetos, nas áreas ambiental, econômico-
tecnológica e social, concorrerão a prêmios de até R$ 65 mil. 
O Prêmio foi instituído pelo Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior (MDIC), Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI), em parceria com o Pró-Amazônia, in-
tegrada pelas Federações de Indústrias da Região Amazônica, 
o Banco da Amazônia, a Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (Suframa), a Fundação de Amparo à Pesquisa do Esta-
do do Amazonas (Fapeam), o Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (Confea) e o Serviço Brasileiro de 
Apoio à Micro e Pequena Empresa (Sebrae) Nacional. Mais in-
formações em www.amazonia.desenvolvimento.gov.br

Megausina gerará 
mais de 1.000 postos de trabalho

A MPX Energia S/A assinou, no fi nal do mês de fevereiro, 
um Protocolo de Intenções com o Governo do Estado para 
a instalação da Usina Termelétrica Seival II. O projeto pre-
vê investimentos da ordem de US$ 1,4 bilhão. A usina terá 
capacidade de produção de 600 MW e utilizará como com-
bustível o carvão oriundo da Mina de Seival, da qual a MPX 
detém participação de 70%. Durante o período de obras, a 
MPX irá gerar aproximadamente 4 mil empregos diretos e 
indiretos, enquanto na operação serão cerca de 1.250 pos-
tos de trabalho.  A MPX é uma companhia com nove pro-
jetos de geração de energia em implantação baseados 
principalmente em termoelétricas a carvão, com conceito 
totalmente integrado e localizados estrategicamente em por-
tos e superportos no Brasil e no Chile. Mais informações em 
www.mpx.com.br

A Price Waterhouse Coopers (PWC) está com inscrições aber-
tas para seu Programa de Trainees 2008. A empresa contrata para as 
áreas de negócios de Auditoria Contábil, Advisory (auditoria de siste-
mas, de processos e de tecnologia, terceirização de auditoria interna 
e melhoria de processos, com foco em pessoas e em tecnologia, tran-
saction services, corporate fi nance e auditoria em fusões e aquisições) e 

Consultoria Tributária. Os candidatos devem estar cursando a partir 
do 2º ano ou formados há, no máximo, dois anos em diversos cursos 
de graduação, entre os quais, engenharia e cursos relacionados a infor-
mática e tecnologia. A PWC é uma empresa de prestação de serviços 
genuinamente global com 800 escritórios em 150 países. Mais infor-
mações em www.pwc.com/recrutamentobrasil

Edital de Intimação

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 

SUL – CREA-RS, com sede na Rua Guilherme Alves 

nº 1010, Partenon, Porto Alegre, autarquia federal 

legalmente incumbida da fi scalização do exercício 

destas profi ssões regulamentadas, INTIMA o Arquiteto 

CARLOS ALBERTO RAMELLA, registro nº RS 041361, 

para que no prazo de 10 dias, desta publicação, 

compareça no endereço acima, 4º andar, junto ao 

Departamento Executivo das Câmaras, no horário 

das 12h às 18h, a fi m de tomar ciência e exercer o 

direito constitucional à ampla defesa em relação ao 

expediente administrativo sob número 2006/052377.

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi co e Tec-
nológico (CNPq) lança edital e convida os coordenadores com 
projetos em execução a apresentar propostas para a concessão 
de bolsas de Apoio Técnico a projetos de pesquisa científi ca, 
tecnológica ou de inovação, que serão fi nanciados com recursos 
públicos.  As bolsas serão concedidas por cota ao proponente. 
A data-limite para a submissão de propostas é 24 de abril, e o 
apoio é  direcionado a pesquisadores portadores do título de 
Doutor ou perfi l equivalente, que estejam desenvolvendo pro-
jeto de pesquisa aprovado e fi nanciado por órgão ou entidade 
pública, e que mantenham vínculo empregatício com instituição 
de ensino superior, institutos ou centros de pesquisa e desen-
volvimento, públicos ou privados, ou empresas públicas. As pro-
postas aprovadas serão fi nanciadas com recursos do orçamento 
do CNPq no valor global estimado em mais de R$ 18 milhões, 
correspondendo a 1.000 bolsas de nível médio e 1.000 bolsas 
de nível superior, pelo prazo de 24 meses, a serem liberadas 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e fi nanceira do 
CNPq. Mais informações www.cnpq.br/editais
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NÚMERO DE ORDEM VALOR DO CONTRATO/HONORÁRIOS (R$) TAXA (R$)

1 Até 8.000,00 30,00

2 De 8.000,01 até 15.000,00 75,00

3 De 15.000,01 até 22.000,00 110,00

4 De 22.000,01 até 30.000,00 150,00

5 De 30.000,01 até 60.000,00 300,00

6 De 60.000,01 até 150.000,00 450,00

7 De 150.000,01 até 300.000,00 600,00

8 Acima de 300.000,00 750,00

CUB/RS DO MÊS DE MARÇO/2008 - NBR 12.721- VERSÃO 2006

 Faixa R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1                                               até         40,00 m2 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00

2 acima de          40,01 m2            até         70,00 m2 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 70,00

3 acima de         70,01 m2        até         90,00 m2 70,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 110,00

4 acima de         90,01 m2             até       110,00 m2 110,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 150,00

5 acima de       110,01 m2       até       170,00 m2 150,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 300,00

6 acima de       170,01 m2       até       240,00 m2 300,00 70,00 30,00 30,00 30,00 30,00 450,00

7 acima de       240,01 m2       até       310,00 m2 450,00 70,00 30,00 30,00 30,00 30,00 600,00

8 acima de       310,01 m2 600,00 110,00 70,00 30,00 30,00 30,00 750,00

ART DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO/INSPEÇÃO VEICULAR
01 ART para 25 receitas agronômicas ou vistorias automotivas R$ 25,00

01 ART para 50 receitas agronômicas ou vistorias automotivas R$ 50,00

01 ART para 75 receitas agronômicas ou vistorias automotivas R$ 75,00

01 ART para 100 receitas agronômicas ou vistorias automotivas R$ 100,00

SERVIÇOS DA SEÇÃO DE ARTS
Registro de Atestado Técnico (Visto em Atestado) R$ 49,00

Certidão de Acervo Técnico (CAT)
Até 10 ARTs Acima de 10 ARTS

      R$ 30,00 R$ 60,00

Certidão de Inexistência de Obra/Serviço R$ 30,00

ART DE CRÉDITO RURAL
Honorários Até R$ 8.000,00 R$ 30,00

Projetos no total de R$ 400.000,00 R$ 30,00

TABELA DE EDIFICAÇÕES (Em vigor a partir de 1O/01/2008)

EDIFICAÇÕES

VALORES DE TAXAS VALOR 
MÁXIMO

EXECUÇÃO
OBRA

PROJETOS

ARQ EST ELE HID OUTROS POR FAIXA

TAXAS DO CREA-RS - 2008 (valores em R$)

1 - REGISTRO

INSCRICÃO OU REGISTRO DE PESSOA FÍSICA

A) REGISTRO DEFINITIVO (1) R$ 77,00

B) REGISTRO PROVISÓRIO (2) R$ 77,00

C) REGISTRO TEMP. ESTRANGEIRO R$ 77,00

D) VISTO EM CARTEIRA R$ 30,00

E) RENOVACÃO DE REGISTRO PROVISÓRIO GRATUITO

INSCRICÃO OU REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

A) REGISTRO DE FIRMA R$ 144,00

B) REGISTRO DE FILIAL R$ 144,00

C) VISTO EM CERTIDÃO R$ 72,00

D) RESTABELECIMENTO DE REGISTRO R$ 144,00

2 - EXPEDICÃO DE CARTEIRA COM CÉDULA DE IDENTIDADE

A) CARTEIRA DEFINITIVA R$ 30,00

B) CARTEIRA PROVISÓRIA R$ 30,00

C) CARTEIRA ESTRANGEIRO R$ 30,00

D) SUBSTITUIÇÃO ou 2a VIA R$ 30,00

E) TAXA DE REATIVAÇÃO DE CANCELADO PELO ART. 64 R$ 77,00

3 - CERTIDÕES

A) EMITIDA PELA INTERNET ISENTA

B) CERT. DE REG. DE PROF. OU DE EMPRESA R$ 30,00

C) CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

ATÉ 10 ARTs R$ 30,00

ACIMA DE 10 ARTs R$ 60,00

D) CERT. DE OUTROS DOC. E ANOTAÇÕES R$ 30,00

4 - DIREITO AUTORAL

A) REGISTRO DE DIREITO SOBRE OBRAS INTELECTUAIS R$ 180,00

5 - BLOCOS DE ART E FORMULÁRIOS

A) FORMULÁRIOS DE ART AVULSA GRATUITO

B) BLOCO DE RECEITUÁRIO AGONÔMICO E FLORESTAL R$ 25,00

 6 - FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DE ATIVIDADE 
AO ACERVO TÉCNICO, NOS TERMOS DA RESOLUÇAO NO 394 DE 1995 R$ 180,00

7 - ANUIDADES* (ATÉ 30/04/2008)

A) PESSOA FÍSICA

NÍVEL MÉDIO R$ 108,15 

NÍVEL SUPERIOR R$ 216,30 

B) PESSOA JURÍDICA

FAIXA 1 - CAPITAL SOCIAL ATÉ 100.000,00 R$ 330,63 

FAIXA 2 - CAPITAL SOCIAL DE 100.000,00 ATÉ 360.000,00 R$ 429,51 

FAIXA 3 - CAPITAL SOCIAL DE 360.000,00 ATÉ 600.000,00 R$ 559,29 

FAIXA 4 - CAPITAL SOCIAL DE 600.000,00 ATÉ 1200.000,00 R$ 726,15 

FAIXA 5 - CAPITAL SOCIAL DE 1200.000,00 ATÉ 2500.000,00 R$ 942,45 

FAIXA 6 - CAPITAL SOCIAL DE 2500.000,00 ATÉ 5000.000,00 R$ 1.226,73 

FAIXA 7 - CAPITAL SOCIAL DE 5000.000,00 ATÉ 10000.000,00 R$ 1.591,35 

FAIXA 8 - CAPITAL SOCIAL ACIMA DE 10000.000,00 R$ 2.070,30 

*Faixas válidas para registro do capital na Junta Comercial a partir de janeiro de 2008.

PROJETOS PADRÃO DE ACABAMENTO PROJETOS PADRÕES R$/M2

RESIDENCIAIS

R - 1 (Residência Unifamiliar)

Baixo R 1-B 696,37

Normal R 1-N 858,55

Alto R 1-A 1.108,06

PP - 4 (Prédio Popular)
Baixo PP 4-B 662,83

Normal PP 4-N 831,78

R - 8 (Residência Multifamiliar)

Baixo R 8-B 630,36

Normal R 8-N 726,53

Alto R 8-A 916,36

R - 16 (Residência Multifamiliar)
Normal R 16-N 706,47

Alto R 16-A 927,10

PIS (Projeto de Interesse Social) - PIS 498,86

RP1Q (Residência Popular) - RP1Q 688,09

COMERCIAIS

CAL - 8 (Comercial Andares Livres)
Normal CAL 8-N 855,08

Alto CAL 8-A 946,21

CSL - 8 (Comercial Salas e Lojas)
Normal CSL 8-N 716,83

Alto CSL 8-A 825,98

CSL - 16 (Comercial Salas e Lojas)
Normal CSL 16-N 963,32

Alto CSL 16-A 1.106,43

GI (Galpão Industrial) - GI 385,61

Estes valores devem ser utilizados após 01/03/2007, inclusive para contratos a serem fi rmados após esta data.

 VALOR DO CUB PONDERADO – ABRIL 2008 ..............................R$ 967,72
Valor utilizado em contratos fi rmados até 28/02/2007.

TABELA POR VALOR DE CONTRATO OU HONORÁRIOS - 2008
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